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LEIS E DECRETOS

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

IRINA  DA COSTA E SILVA ARAUJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Relações Públicas, símbolo DAS-
4, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

RENEE MARIE WILHELM FONTENELE E VASCONCELOS
PACHECO , para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade
de Propaganda e Marketing, símbolo DAS-4, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SIMONE DE CASTRO HOLANDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Políticas Públicas de
Comunicação, símbolo DAS-4, da Coordenadoria de Comunicação
Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JEFFERSON CARDOSO LEMOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo
DAS-4, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LIVIA  COSTA FERREIRA MEDEIROS ARAUJO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Imprensa, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

IOLANY MAURIZ DE GALIZA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CARLOS ALBER TO SOUSA LUSTOSA FILHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Comunicação Comunitária, símbolo
DAS-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ISABEL CARDOSO DE MELO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Multiplicadores de Opinião, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

PAULO CESAR MENESES DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Operação, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ALEIDIANO SABINO DA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Site, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de Comunicação
Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIANA  MADEIRA  CAMPOS DE ALMENDRA  GAYOSO, para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de Veículo de Comunicação
Próprios, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de Comunicação Social,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CARLOS BRUNO QUEIROZ SOARES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Criação, símbolo DAS-3, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DEBORA MAXIMO , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
de Comunicação Direta e Indireta, símbolo DAS-3, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZA  GONZAGA LEAO NETA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Eventos, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAYLDE JANSEN E SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Rádio, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de Comunicação
Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ALTEMAR MACHADO COELHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Relações Públicas, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CAMILLA DE SOUSA MELO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Pesquisa e Comunicação com Agência, símbolo DAS-3,
da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

DINAH IRACEMA CASTELO BRANCO SOARES , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo
DAS-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

DAVI DE ARAUJO PENHA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Documentação e Vídeo, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARIA DE NAZARE QUARESMA DE QUEIROZ , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ELANE MICHELE TEIXEIRA DE SOUSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Produção, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

DALILA  CRISTINA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARINA  RIBEIRO ARAUJO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Programas Diários, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

TIAGO DE MELO OLIVEIRA  COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Serviço e Apoio Operacional, símbolo
DAS-2, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

JANNAINA MACIEL SANTOS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Cadastro, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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MARILIA  ANDRADE DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Programas Temáticos, símbolo DAS-
2, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

LORENNA  COSTA MELO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador do Diário Eletrônico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DIANA  ALVES PEQUENO MARINHO REGO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Comunicação Interna e Externa,
símbolo DAS-2, da Coordenadoria de Comunicação Social, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DENIO REIS DA ROCHA FILHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Assessoria da Administração Direta e Indireta,
símbolo DAS-2, da Coordenadoria de Comunicação Social, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULO MANOEL  CARVALHO BARROS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Fotografia, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FRANCISCO WERBERT SOARES RIBEIRO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Logística, Abastecimento e
Serviços, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de Comunicação Social,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROSANA MARIA  PEREIRA DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-2,
da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

EDNA MELO EVANGELISTA BEZERRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CONCEICAO DE MARIA LOPES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PABLO FELIPE CA VALCANTE RODRIGUES , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

EMERSON PATRICIO PEREIRA  RIOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOAO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REJANE COSTA DE MORAES OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JESSICA DOS SANTOS BRITO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VICENTE ARAUJO DOS SANTOS FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ANA MARIA  SILVA AZEVEDO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DANIEL OLIVEIRA BONFIM , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZ CARLOS GOMES PEREIRA JUNIOR , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

LARA  CAROLINE CAR VALHO REGO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FATIMA  DAS DORES COSTA DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARCO AURELIO BEZERRA  COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

NAIRA LUZIA MOREIRA ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RENATA DE OLIVEIRA  COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROBERT TRINDADE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

TIAGO FERREIRA DE RESENDE , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCOS ANDRE CLEMENTINO DA  SILVA MESQUITA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo
DAS-1, da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

BERNARDO DO VAL SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VALDELIVE ALVES FELIPE, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETOS DE 06 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROSSANA DE ANDRADE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
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Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA EUGENIA MELO SOARES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LEONARDO LOPES LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VANIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZA  VITÓRIA  ALMEIDA  DE CARVALHO ROCHA , para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCIA MENDES DE MENESES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DOS SANTOS , para exercer
o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1,
da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARMEN CRISTINA BRITO CABRAL , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Informação em Vigilância Sanitária, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MAURO SANTANA COSTA, do Cargo em Comissão, de Assistente
de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE CARLOS MARTINS DE CAMPOS, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Hospitalar I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDVONE BENEVIDES SABINO , do Cargo em Comissão, de Gerente
de Desenvolvimento e Qualificação, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALL YNNE KELL Y FRANÇA DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

AMANDA  PATRÍCIA  CARDOSO SOARES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DIANA  CARLA CARVALHO DE VASCONCELOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIANA  CAVALCANTE E SIL VA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

THAYANNE MONTEIRO DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SIBELLE MARINHO RAMOS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANA LUCIA LOPES DA CUNHA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ELZA  MARIA  FERREIRA DANTAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANNA ROSA DANTAS CARNEIRO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ARY PADILHA  JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO ALVES NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCELO DE ALMEIDA  REIS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA DE LOURDES CHAGAS DE SA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NAYRA CRISTINA  DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULA CYNARA DE LIMA  RAMOS GUEDES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAFAEL DAMASCENO PAZ, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

HELIDA  RAVENA GOMES DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JESSICA LANNY  ALVES CORTEZ , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIS RIBEIRO DE ANDRADE , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  GILSENALI PEREIRA  DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PRISCILA BARBOSA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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VANESSA BATISTA PINHEIRO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VALDELIVE ALVES FELIPE, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Hospitalar I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ADAILSON JOSE MESQUIT A FREITAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ADELINNE DA  COSTA SOUSA CAMPOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ALEXANDRO DA TRINDADE RIBEIRO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDNEY VIEIRA CAMPOS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FABIO DE CERQUEIRA  NASCIMENT O, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FLÁVIO BARBOSA BEZERRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCA JOSELLIA  MOREIRA  DA SILVA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JAYLLON DE JESUS SOARES DA SILVA BRASIL , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JIVANILDE MAGALHAES DE FIGUEIREDO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JULIANA  DE CARVALHO NEVES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARINA  MARINHO CA VALCANTE LIMA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARLI DA  SILVA OLIVEIRA  , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NESTOR ALVES DE CARVALHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador do Hospital Areolino de Abreu, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

OCIMAR DA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PATRICIA  FARIAS PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador do Hospital Infantil Lucidio Portela,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

PAULA  GEÓRGIA PEREIRA COELHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULO AFONSO DE ARAUJO VIEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAIMUNDO SARAIV A XIMENES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SILVIA CRISTINE PACHECO CASTELO BRANCO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RENATA LEAL  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIANA SENA SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Atenção à Saúde, símbolo DAS-3, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA  NUNES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3,
do Instituto de Doenças Tropicais Nathan Portela de Teresina, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROMÊNIA NOLÊTO GUEDES , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Controle de Estabelecimentos de Saúde, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.b

MARIA VELOSO SOARES NASCIMENTO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Vigilância em Saúde, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

WANDA DE FRANÇA AVELINO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Assistência Farmacêutica, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARA  ADRIANA  OLIVEIRA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Análise e Instrução Processual, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IDIACIRA  PINHEIRO SAMPAIO DA  CRUZ, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Administração e Integração Regional,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ROGERIO DE SOUZA BITU FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Informação em Vigilância Sanitária,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RITA DE CASSIA DE LAVOR TAVARES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Radiodiagnóstico, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

OTO DE SOUSA FERNANDES EPTÁCIO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Centro de Fisioterapia, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA DA GUIA VIEIRA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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DECRETOS DE 06 DE MAIO DE 2019

MAURO SANTANA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Orçamento, Finanças e Contábil, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RONILCE LIS SANT OS CASTRO MESQUITA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDVONE BENEVIDES SABINO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Hospitalar I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE CARLOS MARTINS DE CAMPOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E TORNAR SEM EFEITO  o decreto s/nº, datado de 03
de maio de 2019, publicado no DOE nº 83, de 06 de maio de 2019, pág.
20, que nomeou SINARA CAVALCANTE DE LIMA  RIBEIRO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar I,
símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde.

R E S O L V E TORNAR SEM EFEITO  o decreto s/nº, datado de 03 de maio
de 2019, publicado no DOE nº 83, de 06 de maio de 2019, pág. 21, que nomeou
ALINE SANT ANA ROQUE, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde.

R E S O L V E TORNAR SEM EFEITO  o decreto s/nº, datado de 03
de maio de 2019, publicado no DOE nº 83, de 06 de maio de 2019, pág.
21, que nomeou ADRIANA  ARAUJO COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Gestão, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde.

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES  FEPISERH
DECRETOS DE 06 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem o §2º do art. 15, do Estatuto Social da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares  FEPISERH, e tendo em
vista o que consta no Ofício nº 031/GDPS, de 20 de junho de 2017,
AP.010.1.006065/17-94,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no §2º do
art. 15 do Estatuto Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares  FEPISERH, RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO, para
exercer o Cargo de Diretor Jurídico, da Fundação Estatal Piauiense
de Serviços Hospitalares - FEPISERH, a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2º do art. 15, do Estatuto Social da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares  FEPISERH, aprovado
pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017, e tendo em vista o que
consta no Ofício nº 04/Gabinete, de 03 de agosto de 2017, registrado
sob o AP.010.1.007576/17-35,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o § 2º do art. 15 do
Estatuto Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares  FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de
abril de 2017, LUCIANA MARIA NUNES NOGUEIRA CAMPOS
MAIA , para exercer o Cargo de Diretor de Tecnologia da Informação
e do Conhecimento, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2º do art. 15, do Estatuto Social da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares  FEPISERH, aprovado

pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017, e tendo em vista o que
consta no OFÍCIO GAB. nº 113/2019, de 06 de maio de 2019, da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o § 2º do art. 15 do
Estatuto Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares  FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de
abril de 2017, ITALO SAVIO MENDES RODRIGUES, para exercer o
Cargo de Diretor Técnico da Capital, da Fundação Estatal Piauiense
de Serviços Hospitalares - FEPISERH, a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2º do art. 15, do Estatuto Social da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares  FEPISERH, aprovado
pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017, e tendo em vista o que
consta no OFÍCIO GAB. nº 113/2019, de 06 de maio de 2019, da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o § 2º do art. 15 do
Estatuto Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares  FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de
abril de 2017, NARA NUNES BARBOSA, para exercer o Cargo de
Diretor Técnico do Interior, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere art. 15, do Estatuto Social da Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, aprovado pelo
Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017; e tendo em vista o que
consta no OFÍCIO GAB. nº 113/2019, de 06 de maio de 2019, da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o art. 15 do Estatuto
Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares -
FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017,
ELZUILA  ALVES CALISTO, para exercer o cargo de Diretor
Administrativo, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 15, do Estatuto Social da Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, aprovado pelo
Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017; e tendo em vista o que
consta no OFÍCIO GAB. nº 113/2019, de 06 de maio de 2019, da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o art. 15, do Estatuto
Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares -
FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017,
WELTON LUIZ BANDEIRA  DE SOUZA, para exercer o cargo de
Diretor Financeiro, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROZERIA  MARIA  RODRIGUES MATIAS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Proteção Social Básica, símbolo DAS-4, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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SEVERO ULISSES EULÁLIO ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Proteção Social Especial, símbolo DAS-4,
da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZ JOVINIANO GOMES FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor do Atendimento Socioeducativo, símbolo DAS-
4, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MOIRA ILKA FEITOSA FERREIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Qualificação Profissional e Social, símbolo
DAS-4, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DANIEL  ARAÚJO DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de inclusão Social, símbolo DAS-4, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ANNE CRISTINE SOUSA CAMPELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Segurança Alimentar e Nutricional, símbolo
DAS-4, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ROSÂNGELA MARIA SOBRINHO SOUSA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor da Unidade de Gestão do SUAS, símbolo
DAS-4, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CONCEIÇÃO DE MARIA  DE SOUSA E SILVA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor da Unidade de Direitos Humanos, símbolo
DAS-4, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GRACÍLIA  DE CARVALHO ARAÚJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente da Rede Socioassistencial do Sistema Único
da Assistência Social, símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ROBERTO OLIVEIRA  ALVES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Programa de Transferência de Renda e Benefícios
Socioassistenciais, símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

WELLINGT ON RODRIGUES SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Apoio Institucional e Pedagógico, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIANA  EVANGELISTA FERNANDES FRANCO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Serviços Regionalizados, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIANO MENDES SIL VA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Medidas Socioeducativas de Internação, símbolo DAS-
3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IZABELA  DE CARVALHO MENESES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Enfrentamento ao Trabalho Infantil e
Violência Social Contra Crianças e Adolescente, símbolo DAS-3, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CRISTIANE LEITE LEAL , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Empreendedorismo, Associativismo e Cooperativismo,
símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PATRÍCIA  MENDES BORGES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Economia Solidária e Inclusão Produtiva, símbolo DAS-
3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANANIAS PEREIRA CRUZ , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Proteção Social de Média Complexidade, símbolo DAS-3,
da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDIMAR VIEIRA  BATISTA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Atendimento Inicial do Sistema Socioeducativo, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NOÉLIA  DE CARVALHO E SIL VA AMORIM , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Operacional do SINE, símbolo DAS-3, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LARISSA MARIA RODRIGUES CRUZ SÁ , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Acompanhamento Familiar, símbolo DAS-
3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CARLA SOARES SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Cadastro e Benefícios, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MARIA  ASSUNÇÃO SOUSA DE AGUIAR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Promoção de Igualdade Racial e
Enfrentamento ao Trabalho Escravo, símbolo DAS-3, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JOSEANE GOMES SANTOS BORGES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Enfrentamento à Homofobia, símbolo DAS-
3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA DA CRUZ OLIVEIRA SOUSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Proteção Social Integral à Pessoa Idosa,
símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REGIANO AGUIAR LINHARES , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Gestão de Fundos, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ANA CÉLIA LUZ ROCHA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

SÉRGIO DE SANTANA ALENCAR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Controle de Contratos e Convênios, símbolo
DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JESSYCA PRISCILLA  DA SILVA CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Abastecimento, Logística e Serviços,
símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  CLÉSICA RIBEIRO DE ALMEIDA  NETA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Planejamento e Acompanhamento
de Planos, Programas e Projetos, símbolo DAS-3, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.
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NAYANA ALVES VILAÇA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Educação Permanente para Trabalhadores, Gestores
e Conselheiros do SUAS, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

LEDIV ALDO UCHOA  ALVES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gestão de Sistema da Rede SUAS, símbolo DAS-
2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GARLANDY DOS SANTOS BRITO LEAL , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Orientação às Entidades
Beneficentes da Assistência Social (OS, OSCIP, Fundações e SEIPS),
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CÉLIO RODRIGUES DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANAÍNA MAURIZ LOPES FEITOSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Benefícios de Prestação Continuada,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REGINA CÉLIA  MENDES DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a
Família, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SOCORRO CHRISTIANE DE PAIVA NOLET O, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador do Programa Primeira Infância, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSELLE PINHEIRO DA LUZ MOURÃO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Documentação Civil Básica, Programa
Cidadania Ativa, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ADERVAL ALENCAR DA  LUZ JÚNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Serviço Especial a Indivíduos e Família
e Abordagem Social, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CLAUDE GIRÃO SANTIAGO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador dos Serviços Especiais para Pessoas Idosas, Pessoas
com Deficiência e sua Família, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ANA CAROLINE ALVES DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral de Gestão dos Serviços de
Acolhimento, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

REGINALDO APARECIDO COSTA COELHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador da Central de Acolhimento dos
Serviços Regionalizados, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO SOLANO NOGUEIRA DO MONTE , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador da Unidade de
Acolhimento Institucional  Lar da Criança, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

OSVALDINA  COELHO DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Unidade de Acolhimento Institucional
Masculino do Território Entre Rios, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MARIA  ALICE DE SANTANA RESENDE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador da Unidade de Acolhimento Institucional
Feminino do Território Entre Rios, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

GABRIELA KAROLINE DO NASCIMENTO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador do Complexo de Defesa da Cidadania,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

WILSON BARROSO LEAL  DE CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador do Complexo de Defesa da Cidadania
de Picos, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho
e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SEBASTIANA RODRIGUES SEIXAS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Complexo de Defesa da Cidadania de
Parnaíba, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

WESLLEY  DE ARAÚJO ALMEIDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral do Sistema de Informações para
Infância e Adolescência  SIPIA/SINASE, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANAINA MACIEL GOMES , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Geral de Segurança, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

HELDER DE ARAGÃO ARAÚJO TERCEIRUS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Núcleo Socioeducativo, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ADRIANA  CLEIA  CARVALHO DA  SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral do Centro de Educação Feminino -
CEF, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RICARDO HENRIQUE COST A E SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral do Centro de Educação Internação
Provisória - CEIP, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

APOLO TOBAL NETO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Geral do Programa Semiliberdade, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARLUCIA  CASTRO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Pedagógico do Programa Semiliberdade, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LYDIA BATISTA CAVALCANTE CAR VALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de ações Estratégicas de
Enfrentamento ao Trabalho Infantil e Violência Social Contra Crianças
e Adolescentes, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.
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PEDRO RAIMUNDO FIRME FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Acompanhamento a Projetos de
Inclusão Digital, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.
CLAUDECI CASSEMIRO DA  SILVA SÁ, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Monitoramento e Avaliação, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MORGANA OLIVEIRA DE MOURA REGO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Articulação de Parcerias, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  JAKELINE DA  COSTA ROCHA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio à Família do Beneficiário,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

KARLA  FREITAS DE DEUS SOARES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Restaurantes Populares e Cozinha
Comunitária, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

CLAUDETE MIRANDA CASTRO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Monitoramento e Acompanhamento
de Projetos e Programas, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

JAQUELINE HOSANA CORREIA LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Planejamento e Qualificação em
Direitos Humanos, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

VIT OR SAMPAIO KOZLOWSKI FERREIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador do Centro de Referência LGBTT,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JEAN JACQUES ALVES SAMPAIO FERREIRA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador da Unidade de Acolhimento
Institucional  Abrigo São José em Parnaíba, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LORENA KAROLINE VAZ REGO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Centro de Referência à Pessoa Idosa,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SAMARA RUTY ARAÚJO COSTA MELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Passe Livre para a Pessoa Idosa,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANNIELE CA VALEIRO DE CALDAS BELFOR T, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do Núcleo de Promoção,
Proteção de Enfrentamento à Violência à Pessoa Idosa, símbolo DAS-
2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANAINA  PESSOA FURTADO PORTELA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Análise e Prestação de Contas do
Cofinanciamento Estadual, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO WELLIGT ON DA SILVA NOLET O, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Planejamento e Execução
do Fundo de Assistência Social - FEAS, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

EULINA  DE KATIA  BESSA SILVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Contratos e Convênios, símbolo DAS-
2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA COUTINHO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Prestação de Contas,
símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  ODETE DE CASTRO PACHECO SOUSA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GILVANA OLIVEIRA  DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Compras, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MARIA CIRENE LEAL , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Folhas de Pagamento e Encargos Sociais, símbolo
DAS-2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LEANDRO SOUZA DA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Cadastro, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Comunicação, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RIVANILDO ALVES DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Transportes, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO DUCIVALDO NUNES DE CARVALHO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Abastecimento, Logística
e Serviços Gerais, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

RANYERE OLIVEIRA  ALENCAR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Patrimônio e Arquivo, símbolo DAS-
2, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSÉ HELDER DO NASCIMENT O E SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

HILDALENE BA TISTA PINHEIRO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

BRENDA SALES BRAGA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.
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DANIELLE CHRISTINE DE FREIT AS TRAVASSOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANA KELL Y LOPES SOARES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ANTONIO HORÁCIO FERNANDES LOPES , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MARÍLIA GABRIELA RODRIGUES DE SOUSA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FELIPE REIS BARBOSA VASCONCELOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JOSÉ CAVALCANTE NET O, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RAIMUNDO NONA TO ALVES DA COSTA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LUCAS DA SILVA CARVALHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ANTONIA CLEIDE DA  SILVA NOLETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ÉRICA MATOS DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MONIQUE LIMA DE MORAIS FERRAZ , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JOAQUIM HENRIQUE GAMA NETO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MICHELL Y FARIAS DE QUEIROZ , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SIMONE MARIA  DA SILVA SOUSA ANDRADE , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAYSA SANTOS SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

CLARICE TEIXEIRA DE MELO SOUSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZ TITO VIEIRA DO NASCIMENTO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

DANIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

CAROLINE VIEIRA MORAIS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ETEVALDA  FRAZÃO MOURA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DO PERPÉTUO SOCORRO CARVALHO BEZERRA , para
exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo
DAS-1, da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAIMUNDO QUARESMA DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

ANNY SHERYDAN FRANCISCA DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IRALDA  FABIANE BEZERRA  MONTEIRO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA  DAS CIDADES
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUDMILA RODRIGUES LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria das
Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JANAINA  DA COSTA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria das Cidades, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VALERIA  FERNANDA FERREIRA DE VASCONCELOS, para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Controle Interno,
símbolo DAS-2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

RUBEM DE NEIVA GONCALVES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Logística, Abastecimento e Serviços, símbolo
DAS-2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.
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TAIRINE  OLIVEIRA  DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Mobilidade Humana, símbolo DAS-2, da Secretaria
das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTÔNIA  RENATA FAUSTO MELO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Projetos e Programas, símbolo DAS-2, da Secretaria das
Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI SEGUNDO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da
Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IRISNETE AMORIM DA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Saneamento Ambiental, símbolo DAS-2, da
Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIANO EDER DA  SILVA GOMES VIDAL , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-
2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ELIONEIDE BRANDAO DOS REIS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Recursos de Informática, símbolo
DAS-2, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

EMANUEL  XIMENES CAVALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria das
Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SILVIO PAULO DANT AS SALES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria
das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

TATIANA  CARNEIRO MORAIS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria das Cidades,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCAS CARDOSO ALVES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria das Cidades, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANANDA PASSOS NORMANDO SERVIO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Assuntos Fundiários Urbanos, símbolo
DAS-3, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

GLAYCON MURILO DA  SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Apoio à Gestão Municipal, símbolo DAS-3, da Secretaria
das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FERNANDO LÍVIO MARTINS COELHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, símbolo
DAS-4, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

MARCIO XIMENES CA VALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Apoio à Gestão Municipal,
símbolo DAS-4, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

THOMAZ JOSE DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade de Programas, Projetos e Obras Urbanos,
símbolo DAS-4, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NAIANA LIMA DE SOUSA CARDOSO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

ANA CLEIDE BORGES SARAIVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Processos Imobiliários, símbolo DAS-3, da
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019. Republicado por incorreção  Publicação
anterior: DOE nº 86, de 09.05.2019  pág. 6

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JULIA  BEATRIZ PIRES DE ALMEIDA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Gestão de Alto Risco, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019. Republicado por incorreção  Publicação Anterior  no DOE
nº 85, de 08 de maio de 2019, pág. 10

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA  E VASCONCELOS JÚNIOR, do
Cargo em Comissão, de Gerente de Manutenção de Equipamentos,
símbolo DAS-3, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS JOSE DIAS DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Manutenção de Equipamentos, símbolo
DAS-3, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GABINETE MILIT AR
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALESSANDRO MORENO ALVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
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JOAO RICARDO PINTO SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LEOJES ALBERT CARVALHO ROSAL , para exercer o Cargo em
Comissão, de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

LUCAS ALMEIDA  RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

REGINALDO MONTEIRO SIL VA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

RICARDO MANOEL LEAL BARBOSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

VINICIUS COSTA DE MORAES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

ZETHE VIANA MACHADO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Ajudante de Ordens, do Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

LETÍCIA  RÊGO OLIVEIRA  COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  ANADETE ALVES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ALESSANDRA DIAS DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIO LIMA  DE ASSENA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIO LINDENBERG  SOUSA E SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Aviação, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DANIEL  SOARES FERRREIRA DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DEVALDO ROCHA  PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio Administrativo, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDMILSON FONTENELE DA ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Transportes, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ELIAKIM SOARES SOUSA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EURIDICE CAMPOS DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo DAS-2,
do Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA  VIANA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

HEIT OR GONÇALVES DE MOURA VIEIRA  BEZERRA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2,
do Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JORGE LUIS ELIAS DA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Segurança, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSUE CLEMENTINO DE MOURA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO PEDRO JACOME DO REGO MARQUES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Serviços Gerais, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOÃO PEDRO PINHEIRO SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCELO MELO LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DA CRUZ DE ABREU ARRAIS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NATÁLIA  DA SILVA REZENDA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Patrimônio, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PEDRO PAULO DA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Abastecimento, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RAFAELLA  EUGENIA SOUSA MATOS GONÇALVES, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CLAUDIO DE SOUZA BRITO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4,
do Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CLEDSON JOSE QUEIROZ GRANJA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Segurança, símbolo DAS-4, do
Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ELTON MACIEL  DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Serviços, símbolo DAS-4, do Gabinete Militar,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCO AURÉLIO MIRANDA  E SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Transportes, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RONICELANI PEREIRA DE MIRANDA MARTINS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador da Secretaria do Conselho
Penitenciário, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
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FERNANDO FLORO DA SILVA JUNIOR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ERINALDO SIL VA ARAGAO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Escolta e Condução, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JESSICA RIBEIRO CAVALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VICENCIA  ALVES PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

BEATRICE OLIVEIRA  CUNHA DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JEAN CARLO RODRIGUES BEZERRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente da Casa de Custódia Prof. José Ribamar Leite,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

REGINALDO RIBEIRO DA  SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Adjunto da Casa de Custódia Prof. José
Ribamar Leite, símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

SUZANA MARIA  REBELO SAMPAIO MARREIROS , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio a Humanização da
Casa de Custódia Prof. José Ribamar Leite, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDNA LUCIA  VELOSO SILVA LOPES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Administração da Casa de Custódia
Prof. José Ribamar Leite, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MAURILIO FRANCISCO SOARES SIQUEIRA MARQUES , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de Saúde da Casa de
Custódia Prof. José Ribamar Leite, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

TERESA MARIA NUNES SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Jurídico da Casa de Custódia Prof. José Ribamar
Leite, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

CRISTIANE DE PRAGA  ANTUNES DA COSTA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente da Penitenciária Feminina de Teresina,
símbolo DAS-3, da Penitenciária Feminina de Teresina, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DA LUZ FARIAS OLIVEIRA  SANTOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Administração da Penitenciária
Feminina de Teresina, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOAO BATISTA MACHADO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Segurança e Disciplina da Penitenciária Feminina
de Teresina, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

RENATA BARBOSA RIBEIRO FEIT OSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Saúde da Penitenciária Feminina de
Teresina, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SIMONE MARIA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Jurídico da Penitenciária Feminina de
Teresina, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

JONEZ MILANEZ AMORIM , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
da Casa de Albergados Dep. Themístocles Filho, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA  DE CASTRO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente da Penitenciária Irmão Guido, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MACEONE PINHEIRO BARROS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Adjunto da Penitenciária Irmão Guido, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

AGATHA ZULEICA  KNITTER BARROS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio a Humanização da Penitenciária
Irmão Guido, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

SAMIRA RODRIGUES SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Administração da Penitenciária Irmão Guido,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

RICHELE DOS ANJOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Saúde da Penitenciária Irmão Guido, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

PAULO CESAR E SILVA MENDES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente do Hospital Penitenciário, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

PAULO CESAR LIMA  MARQUES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Adjunto do Hospital Penitenciário, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

ANDREA DA SILVA RIBEIRO SINIMBU , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Segurança e Disciplina do Hospital
Penitenciário, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  DA CRUZ LOPES DE CARVALHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Atendimento Clínico do Hospital
Penitenciário, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA TEREZA CARDOSO DE MELO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Administração do Hospital
Penitenciário, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DALILA SOUSA MENDES , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.
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JACIARA  TORRES PACHECO PROBO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LARA  RODRIGUES DE SOUSA SANTANA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

CAROLINA  ALVES BORGES DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GISELE ESTRELA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Instituto
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MILENE CAR VALHO MONTE DE AMORIM , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-
2, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA LUCIA SABINO BEZERRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2,
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

KERLYA COSTA CARVALHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Técnico-Operacional, símbolo DAS-3, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Procurador-Chefe, símbolo DAS-4, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

THAÍS FELICIDADE DOS ANJOS SOUSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Recursos Humanos, símbolo DAS-
2, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REJANY MARIA  CARVALHO LOPES SOARES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência à Saúde dos
Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

BRUNA FERREIRA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Serviços Gerais, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ERIC DAMASCENO BARROSO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Engenharia, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

GEORGIA KARINA  MODESTO ALVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Planejamento, Orçamento e
Controle Interno, símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência à Saúde
dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

VIRGINIA  CAVALCANTE COELHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MOACYR CARLOS ROCHA NETO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Financeira, símbolo DAS-4, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JAQUELINE FONTINELES SIL VA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Orçamento, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDUARDO WILSON AMORIM DE SOUSA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Finanças, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.B

ALINE MORAES DOS PASSOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Contabilidade, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

KEYLA  FERNANDA DA SILVA COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente do PLAMTA, símbolo DAS-3, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

APARECIDA  MARIA  DE ARAUJO LEAL  MESQUITA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Gerente do IAPEP-Saúde, símbolo DAS-3,
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DARLENE SILVA FERNANDES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Seguro Saúde, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DAVID ADRIANO SIL VA RESENDE LEITE, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Administração de Recursos de
Informática, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência à Saúde
dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2019.

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALINE SAMARA  PEREIRA DA SILVA COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCA EURENICE MENDES DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

REBECA NASSAU RAMOS, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Coordenadoria da Juventude
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS VERAS , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Políticas para o Meio Urbano,
símbolo DAS-2, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE EDUARDO ARAUJO BORGES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Políticas para Meio Rural, símbolo
DAS-2, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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JOÃO MARCOS PAZ DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Políticas de Esporte e Cultura, símbolo
DAS-2, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VINICIUS CAR VALHO TEIXEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

MARA RENATA VERAS GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Coordenadoria da Juventude
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

FRANCISCO RICELLI RODRIGUES DA  SILVA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LUIS ALVES DOS SANTOS FILHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Políticas para o Meio Urbano, símbolo DAS-
3, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

FAGNER SOARES DA SILVA ROCHA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Políticas para o Meio Rural, símbolo DAS-
3, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

CRISTIANE SIL VA SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Coordenadoria da Juventude
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOCIARA PINHEIRO DA LUZ , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Planejamento e Orçamento, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

LAIANE DE SOUSA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Políticas de Enfrentamento à Violência, símbolo DAS-3,
da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2019.

CASSIA TAMYRES SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Políticas de Esporte e Cultura, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ALINE TORRES DE LACERDA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Políticas de Educação e Saúde, símbolo
DAS-3, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

VALDEMIR CAR VALHO SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

JOSÉ VENICIO MOURA JUNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Políticas de Inserção no Mundo do Trabalho,
símbolo DAS-4, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Administrativo-Financeira, símbolo
DAS-4, da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  SIMONE NOGUEIRA DE ARAUJO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Políticas Sociais, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RUBEN RIBEIRO MAGALHAES RODRIGUES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Previdência, símbolo DAS-4, da
Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

RENATO GADELHA  NEIVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo Financeiro, símbolo DAS-4, da Fundação Piauí
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUCIA  MARIA  DE FATIMA  RIBEIRO REBELO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade do Fundo de
Previdência, símbolo DAS-4, da Fundação Piauí Previdência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REGINA MARIA  SOARES DE ARAUJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Benefícios Previdenciários, símbolo DAS-
3, da Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2019.

MARCELO BENIGNO SIL VA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Fundação Piauí Previdência,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LUIZ LOPES FEITOSA FILHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente Contábil-financeiro do Fundo de Previdência, símbolo
DAS-3, da Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

DANUSA BRITO PEREIRA SANTIAGO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente, símbolo DAS-3, da Fundação Piauí
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

TELMA  LUISA DA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  LUCIA  RIBEIRO GONCAL VES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Benefícios, símbolo DAS-2, da
Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de
2019.

MARIA  DO ESPIRITO SANTO NUNES CAVALCANTE , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Compensação
Previdenciária, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência, com
efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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MARIA CLEA PEREIRA BORGES , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Cadastro da Previdência, símbolo
DAS-2, da Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

FRANCISLEIDA GOMES PEREIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Pensionistas, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ERALDO RODRIGUES JUNIOR , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ELIEZER SANTOS COELHO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ELIAS MONTEIRO DA  SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EDELWEIS FERREIRA DA ROCHA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Inativos, símbolo DAS-2, da Fundação
Piauí Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

ANTONIO CARLOS MENESES DE SOUSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estatística e Estudos Atuariais,
símbolo DAS-2, da Fundação Piauí Previdência, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2019.

ADRIANA  CARVALHO MACEDO LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, da Fundação Piauí
Previdência, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

EVERARDO ARAÚJO DE MOURA  CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade de Produção de Grãos,
símbolo DAS-4, da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JULIANNA  SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA , para
exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de Unidade Administrativo-
Financeira, símbolo DAS-4, da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LIGIA  RAQUEL DA FONSECA BATISTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Hidrovias, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCIONILA  CINTYA LIMA  ARAUJO MENESES, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

HILDEBERTO BRANDAO DOS REIS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Transportes, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

BRUNO VERAS GOMES, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Gestão Estratégica, símbolo DAS-3, da Agência de Tecnologia da
Informação, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

AURÉLIO DE JESUS NOLETO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Finanças e Orçamento, símbolo DAS-2, da Agência de
Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

EMERSON CLEMENTINO SANTOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Contratos Corporativos, símbolo DAS-
2, da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Atendimentos aos Usuários, símbolo DAS-2, da
Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

HERMANO DO REGO MONTEIRO BARRADAS , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Gestão do Governo Digital,
símbolo DAS-2, da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

JAMES CLEYTON RIBEIRO DO NASCIMENTO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do sistema da Informação,
símbolo DAS-2, da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2019.

NIVALDO SOARES CAVALCANTE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Sistema Legados, símbolo DAS-2, da
Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.



16

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 10 de maio de 2019 • Nº 87

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Of.  252

SÉRGIO VENITIUS CAMPOS RAMOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Acompanhamento e Gestão de
Qualidade, símbolo DAS-2, da Agência de Tecnologia da Informação,
com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARCOS ALEXANDRE DOS SANTOS ARAÚJO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2,
da Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

CYNARA  ROCHA DE ABRANTES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Gestão Estratégica, símbolo DAS-3, da
Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02 de
Maio de 2019.

WESLLEY OLIVEIRA MACHADO SOUSA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Infraestrutura e Serviços
Compartilhados, símbolo DAS-3, da Agência de Tecnologia da
Informação, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DECRETO DE 06 DE MAIO DE 2019

BRUNO VERAS GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor da Unidade de Gestão Estratégica, símbolo DAS-4, da
Agência de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2019.

Of. 251
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 103/2019

  Teresina (PI), 03 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo
AA.900.1.014471/18-57, cujo objeto é a solicitação de Delegação de
Competência à Secretaria de Estado da Administração e Previdência
para realização de Procedimento Licitatório, constantes no Termo de
Referência, para atender necessidade da Secretaria de Estado da Saúde
- SESAPI.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/
2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento
Licitatório da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, especificamente
nos limites necessários à realização de procedimento licitatório,
objetivando registro de preços para Aquisição Equipamentos de
Informática para atender ao HEMOPI, no Convênio nº 852644/2017,
conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem da Secretaria de
Estado da Saúde - SESAPI, bem como os atos de controle final desse
procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada pela
SESAPI.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI a organização processual,
bem como a publicação dos atos desse procedimento licitatório
especificado no art. 1º desta Portaria, não podendo se estender a
outro procedimento inclusive quando se tratar de dispensa ou
inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI,
que deverão ser autorizados pelo Secretário de Administração e
Previdência.

Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  896

PORTARIA  Nº. 011/19                        Teresina, 07 de maio de 2019.

Nomeação de Fiscais do Contrato nº

006/2019 firmado entre a Secretaria de
Estado do Planejamento do Estado do
Piauí e a empresa TARGET

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
EIRELI-ME, em atendimento ao
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, e

Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR como fiscais do Contrato nº 006/2019

firmado entre a Secretaria de Estado do Planejamento do Estado
do Piauí - SEPLAN e a empresa TARGET TECNOLOGIA E

INFORMÁTICA EIRELI-ME, os servidores: Sr. Dieggo Castro
Silva, matrícula nº 271207-5 e, como substituto, o servidor Sr.
Gilmar Mendes De Moura, matrícula no 292294-X, ambos
representantes da SEPLAN, para acompanhar e fiscalizar a
execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a aquisição
de Equipamentos de Informática e Eletroeletrônico, conforme

Especificações Técnicas constantes no Edital, visando atender
as necessidades previstas no âmbito do Projeto Piauí: Pilares de
Crescimento e Inclusão Social, através da Secretaria de Estado

do Planejamento – SEPLAN;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução

dos contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93
e nos Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETÁRIO

Of. 058

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN
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PORTARIA Nº 80/2019 – GAB/PRE

Assunto: mudança de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI,
art. 16, “i”, as Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias de
Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e a Ata do Conselho de
Administração de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI;
CONSIDERANDO a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte
de recursos humanos, para a operacionalização de suas atividades,
constantes do seu Estatuto Social,

RESOLVE:
Ar t. 1º Exonerar, o servidor PAULO MORAIS DE OLIVEIRA  JÚNIOR,
matrícula n° 322.112-1, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico
III ;
Ar t. 2º Nomear, a servidora PAULO MORAIS DE OLIVEIRA
JÚNIOR, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 09 de Maio de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  282

PORTARIA  Nº 081/2019 – GAB/PRE

Teresina (PI), 09 de maio de 2019.

Prorroga Comissão para condução do processo
deTomada de Contas Especial para os fins que
menciona.

O Diretor Presidente da Empresa
 de Gestão de Recursos do Estado do Piauí – EMGERPI, Sr. Décio
Solano Nogueira, no uso de suas atribuições e de conformidade com
aInstrução Normativa nº 01/2015, da Controladoria-Geral de Estado -
CGE/PI.

Resolve:

Ar t. 1ºProrrogar comissão para condução da Tomada de Contas
Especial instaurada (a) por meio do Ato de Instauração AIN nº001/
2018, do processo administrativo nº AA.120.1.011182/10-84, com vistas
a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis equantificação
do dano, bem como de elaboração de relatório conclusivo,
emconformidade com a Instrução Normativa CGE nº 01/2015.

Art.2º  Ficam designados os seguintes servidores para condução
dostrabalhos (especificar a matrícula):
a) Anderson Régis Viana da Cunha, matrícula nº 287409-1;
b)Marciela Maria de Sousa, matrícula n°287434-2.

Ar t. 3º Os trabalhos que trata o Art. 1º deverão ser concluídos em 60
dias e encaminhados à CGE/PI que, após certificação das contas,
deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  283
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VIII – que possua sócios com participação em empresas com
dívidas vencidas para com a Fazenda Pública Estadual.

Art. 3º Os estabelecimentos credenciados apurarão, em
separado, a cada período de apuração, em planilha padrão Excel, onde
constem, estratificados segundo a alíquota aplicada, os dados dos
documentos fiscais emitidos em operações internas e interestaduais,
os valores dos créditos fiscais presumidos previstos.

§ 1º As planilhas de que trata o caput serão arquivadas, inclusive
eletronicamente, à disposição do Fisco, pelo prazo decadencial, para
futura homologação.

§ 2º A opção pela tributação prevista neste artigo veda a
utilização de quaisquer outros créditos.

§ 3º Constatada a ocorrência de infração à legislação tributária
que resulte na falta de pagamento do ICMS ou no descumprimento
de obrigações acessórias, o estabelecimento será excluído do benefício
a partir do mês subsequente à ocorrência, somente podendo retornar
o usufruto do benefício no exercício seguinte.

§ 4º O benefício de que trata esta Portaria não se aplica aos
lançamentos de ofício realizados em procedimentos de auditoria ou
verificação fiscal decorrentes da constatação de infringência à
legislação tributária.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

  Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF,
em Teresina (PI), 08 de maio de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

Portaria Nº  16. 003/2019- GS           5  de  fevereiro de 2019

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRA,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 003/2019, firmado com a empresa GL Empreendimentos Ltda, cujo
extrato foi publicado no DOE nº 30, no dia 12/02/2019, tendo como
objeto a execução de serviços de 7.362,64  m de Pavimentação em
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, em diversas Ruas
e Avenidas,  no município de São Raimundo Nonato (2ª Etapa),  neste
Estado.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Helder da Costa Borba,

matrícula 0250015 para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor Laudio de Alencar Sousa, matrícula 006929 para exercer a
função de Fiscal Substituto, e o servidor Antônio dos Reis Azevedo
Neto - Superintendente de Obras, matrícula 288280-9, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º  Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II -  ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 003/2019, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº  003/2019,  informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA  - GSF

PORTARIA GSF Nº 103/2019                         Teresina, 08 de maio de 2019.

Regulamenta o disposto no item 04 do Anexo
Único do Decreto nº 18.048, de 19 de dezembro
de 2018, que dispõe sobre a adesão do Estado
do Piauí a benefícios fiscais concedidos ou
prorrogados pelos Estados da região Nordeste,
nos termos da Lei Complementar Federal nº 160/
2017 e do Convênio ICMS 190/2017.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º da Lei nº 7.157, de 04
de dezembro de 2018; e,

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº
18.048, de 19 de dezembro de 2018,

R E S O L V E:
Art. 1º Nas operações internas e interestaduais com milho,

milheto, soja e sorgo realizadas por produtores enquadrados no CNAE
0115-6/00 (cultivo de soja), CNAE 0111-3/02 (cultivo de milho) e CNAE
0111-3/99 (cultivo de outros cereais) ou por atacadistas de grãos
enquadrados no CNAE 4622-2/00(comércio atacadista de soja), CNAE
4623-1/08 (comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com
fracionamento e acondicionamento associado), CNAE 4632-0/
01(comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiadas), CNAE
4632-0/03 (comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiadas
com acondicionamento associado) e CNAE 4623-1/99 (comércio
atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas
anteriormente), estabelecidos neste Estado, fica concedido crédito
presumido de modo que a carga tributária seja equivalente ao
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total das saídas
tributadas.

Art. 2º O benefício fiscal a que se refere o art. 1º será concedido
através de credenciamento prévio ao abrigo de regime especial e
parecer favorável emitido pela Unidade de Administração Tributária/
UNATRI.

 § 1º O Regime Especial de que trata o caput deste artigo,
disporá sobre as condições para sua fruição e será conferido caso a
caso, devendo ser requerido, previamente, pelo interessado, ao
Secretário da Fazenda, em requerimento Anexo III do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008, protocolizado no órgão fazendário de sua
jurisdição fiscal, instruído com os seguintes documentos:

 I – cópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto
ou Contrato Social e Aditivos);

II – taxa de serviços correspondente a análise de processo
para obtenção de regime especial envolvendo obrigação tributária
principal.

§ 2º A concessão de regime especial não dispensa o
cumprimento das demais obrigações, principal e acessórias, previstas
na legislação, especialmente quanto à emissão de Nota Fiscal
eletrônica/NFe em todas as suas operações .

§ 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este
deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o recolhimento
da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FUNEF, na
forma estabelecida na Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

§ 4º Não será concedido regime especial
I – com irregularidades cadastrais;
II – em atraso com o pagamento do imposto apurado

regularmente na escrita fiscal, ou em outras hipóteses de ocorrência
do fato gerador, inclusive substituição tributária;

III – com débito formalizado em Auto de Infração, transitado
em julgado;

IV – que tenha incorrido em infração dolosa, com simulação,
fraude ou conluio;

V – com débito inscrito na Dívida Ativa;
VI – que não seja emitente de Nota Fiscal eletrônica/NFe;
VII – em falta com o cumprimento das obrigações acessórias

estabelecidas pela legislação tributária estadual para o
estabelecimento.
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IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 003/2019, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados
na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Teresina, 25 de fevereiro de 2019.

Deusval Lacerda de Moraes
Gestor do Órgão

Portaria Nº  16. 004/2019-DUEN           02 de Maio de 2019.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ENGENHARIA / SEINFRA ,
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Designar o engenheiro HELDER DA COSTA BORBA RN Nº
1802589864 para acompanhar e vistoriar a execução dos projetos
para Conclusão das Obras do Sistema Adutor do Sudeste Piauiense
(Adutora do Sudeste), referente ao Termo de Compromisso Nº
7.112.00/2013 celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento do
Vale do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF e a Secretaria de
Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA.

Cientifique-se e Cumpra-se

GABINETE DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENGENHARIA
/ SEINFRA, em Teresina-PI, 02 de Maio de 2019.

EUSTÁQUIO BASTOS
Diretor da Unid. de Engenharia/SEINFRA

Of.  213

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SCOMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP

PORTARIA N.º 005/2019

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Designar ANTONIO MARQUES FREIT AS, matrícula nº
288387-2, CPF nº 034.697.943-91, como o servidor responsável pelo
Contrato de Execução dos serviços de complementação dos serviços
de recuperação da via férrea nº 005/2018, celebrado entre a CMTP e a
empresa RM ENGENHARIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 03.284.231/0001-62.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 08 de janeiro de 2019.

ANTONIO LUIZ C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP
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PORTARIA N.º 014/2019

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Designar LARYSSA SILVA E COELHO , matrícula nº 161623-
4, CPF nº 705.547.573-20, como a servidora responsável pelo Contrato
Emergencial de Prestação de serviço de locação de veículo nº 001/
2019, celebrado entre a CMTP e a empresa ARAÚJO E ARAUJO
EMPREENDIMENTOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.721.678/0001-02.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 30 de janeiro de 2019.

ANTONIO LUIZ C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

Of.  075

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDEJUNTA
COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

�
�����������	�
������
����������


�������	����������� ��
���	����	����������������� ���!�"���	� ��

	
 �����	����������� ��������	
��
����������������������


�������	���������� 	���#�������$�	���������

	
 �����	���������� �����������������������������

��%&�������'(����� �
���������
����� ���
	�!"�����#��
	��$
�%����#&��	��

 ��)�����*+,-�.+�� ���'()*+,��+-+-�

 ��)������/�.&01�� ���(+��./)�(+������.01����(+��./)�(+�������

���������%%+���&��������+�+*�� ���(+��./)�(+�������

2�3���43�'�3� 23������4���'()/-��/5��+�0)�+�-+--+�0.�+�-+/-�2+./-�+�-+--+�0.�
+�-+/-��+�0.6)-,��

�01����0�����5�+�� �����


��&��)�������%6�%�� ���������

7����������.&�%�%� ����

�+,���5�+�%����.��������  �3��	����������8��.2/.�.5*+�/2� �)20)�(.��)-0.�
 �3��	���������7��.2�15/)�58-0)-.�9+-+22.�

�
9999999999999999999999999999999999999999999999�
��������:�
��� ��������	�����

 ������
���;���	� ��

Of. 295

Errata de Aviso de Pregão Presencial nº 017/2019

O município de Coivaras torna público que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 017/2019 do tipo Menor Preço por
Lote. Data de Abertura: 21 de Maio de 2019, às 10h, tendo por objeto
a “Aquisição de 01 (um) veículo, tipo van, 4x2, para utilização no
sistema de saúde do município de Coivaras-PI”. Fonte de Recursos:
correrão à conta de dotações do Orçamento Geral do Município de
Coivaras – PI/Convênio SESAPI Nº 114/2017. Local: sede da Prefeitura
Municipal de Coivaras – PI, localizada na Av. Raimundo Martins, 522,
Centro, Coivaras-PI. Na publicação do dia 06/05/2019, Nº 83, pág.
55. Onde se lê: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo van, 4x2, para
utilização no sistema de saúde do município de Coivaras-PI, lê-se
agora: Aquisição de 01 (um) veículo, 0 (zero) km, tipo van, 4x2, para
utilização no sistema de saúde do município de Coivaras-PI.

Coivaras - PI, 08 de Maio de 2019.
Marcos Luiz de Sá Rêgo

Pregoeiro da CPL
P.P. 1373 Of.  252
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SCOMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS - CMTP

 

 

 

  
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2016 

Contratante Companhia Metropolitana de Transp. Públicos � CMTP 
CNPJ.: 34.9720.075/0001-56 

Contratado Brasão Vigilância e Segurança Ltda 
CNPJ.: 19.923.146/0001-37 

Resumo do Objeto do 
Aditivo 

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 005/2016, 
em 12 (doze) meses, com início em 30/12/2018 e término em 
29/12/2019, que tem como objeto a prestação de serviços de 
vigilância /segurança física e patrimonial armada e desarmada 
e controle de circulação de pessoas, observando-se o contido 
no Processo Administrativo nº AA.002.1.003238/16-73-
DL/SEADPREV-PI   

Prazo de Vigência Até 30/12/2019 

Prazo de Execução 30.12.2018 a 29.12.2019 

Data de assinatura do aditivo 17.12.2018 

Valor global R$ 244.724,40 

Ação orçamentária 46.202.04.122.0090.2000 

Natureza da despesa 3390.37 

Fonte de Recursos 0100001001 

Signatários do contrato Pela Contratante: Engº. Antônio Luiz C. Sobral 
CPF.: 183.762.313-91 

 Pela Contratada: Hercília de Jesus Martins Rodrigues 
CPF: 153.141.703-53 

 
 

Antônio Luiz C. Sobral 
Diretor-Presidente/CMTP 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019 

Contratante Companhia Metrop. de Transp. Públicos � CMTP 
CNPJ.: 34.9720.075/0001-56 

Contratado Araújo e Araújo Empreendimentos - EPP 
CNPJ.: 07.721.678/0001-02 

Resumo do Objeto do Aditivo Prestação de serviço emergencial de locação de veículos, 
dispensa de licitação, com base na Lei nº 8.666/1993 e 
alterações e Decreto nº 9.412/2018.  

Prazo de Vigência Até 30/07/2019 

Prazo de Execução 01.02.2019 a 30.07.2019 

Data de assinatura do aditivo - 

Valor global R$ 18.360,00 

Ação orçamentária 46.202.04.122.0090.2000 

Natureza da despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 0100001001 

Signatários do contrato Pela Contratante: Engº. Antônio Luiz C. Sobral 
CPF.: 183.762.313-91 

 Pela Contratada: José Valdo Leite de Araújo 
RG.: 456.071 � SSP/PI 

 
 

 
Antônio Luiz C. Sobral 

Diretor-Presidente/CMTP 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2017 

Contratante Companhia Metrop. de Transp. Públicos � CMTP 
CNPJ.: 34.972.075/0001-56 

Contratado Petrobrás Distribuidora S.A 
CNPJ.: 34.274.233/0001-02 

Resumo do Objeto do 
Contrato 

Aquisição de combustíveis, lubrificantes e graxa, com a 
finalidade de atender ás necessidade da Companhia 
Metropolitana de Transportes Públicos. 

Prazo de Vigência Até 31.12.2020 

Prazo de Execução 19.01.2019 a 18.01.2020 

Data de assinatura do 
contrato 

 
18.01.2019 

Valor global R$ 1.921.644,81 

Ação orçamentária 46202.04.122.0090.2000 

Natureza da despesa 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 0100001001 

Signatários do contrato Pela Contratante: Engº. Antônio Luiz C. Sobral 
CPF.: 183.762.313-91 

 Pela Contratada: Cassio Esashika Leone Porto 
CPF.: 865.070.601-00 

 
 
 

Antônio Luiz C. Sobral 

Diretor-Presidente/CMTP 
Of.  073

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH-PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2019–ADH/PI

BASE LEGAL: Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores e às condições previstas na homologação da Tomada de
Preços nº 001./2018 - CPL
Processo Administrativo nº AA 118.1.00768/18.

CONTRAT ANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA:  CONSTRUTORA ITARARÉ LTDA ME
CNPJ CONTRATADA:  34.963.306/0001-65

OBJETO DO CONTRATO – A CONTRATADA executará, sob o
regime de Empreitada por Preço Unitário , as obras de construção de
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA nas ruas Carteiro Arimatéia e
Antônio Jurema, no município de JOSÉ DE FREITAS – PIAUÍ,
executando os serviços de acordo com os elementos técnicos
constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 195
(cento e noventa e cinco) dias da data da sua assinatura, o qual
corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra (90 dias); mais o
Prazo para Recebimento Provisório da obra (15 dias contados da
comunicação escrita do contratado); mais o Prazo para
Recebimento Definitivo da obra (90 dias contados do recebimento
provisório).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2019

NATUREZA DA DESPESA: 449051
NOTA DE RESERVA Nº 2018NR00216
PROJETO: 1082
FONNTE DA DESPESA: 100 e 116

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: FRANKLYN REYS LOPES SILVA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of.  278

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2017 

Contratante Companhia Metrop. de Transp. Públicos � CMTP 
CNPJ.: 34.972.075/0001-56 

Contratado Petrobrás Distribuidora S.A 
CNPJ.: 34.274.233/0001-02 

Resumo do Objeto do 
Contrato 

Aquisição de combustíveis, lubrificantes e graxa, com a 
finalidade de atender ás necessidade da Companhia 
Metropolitana de Transportes Públicos. 

Prazo de Vigência Até 31.12.2020 

Prazo de Execução 19.01.2019 a 18.01.2020 

Data de assinatura do 
contrato 

 
18.01.2019 

Valor global R$ 1.921.644,81 

Ação orçamentária 46202.04.122.0090.2000 

Natureza da despesa 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 0100001001 

Signatários do contrato Pela Contratante: Engº. Antônio Luiz C. Sobral 
CPF.: 183.762.313-91 

 Pela Contratada: Cassio Esashika Leone Porto 
CPF.: 865.070.601-00 

 
 
 

Antônio Luiz C. Sobral 

Diretor-Presidente/CMTP 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 05  AO CONTRATO Nº 023/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000221/17-70.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias, expirando em 05/07/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 06 de maio de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
e Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 12/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000619/17-05.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: S&C CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA.
CNPJ do Contratado: 10.547.825/0001-84.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, expirando em 05/08/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 07 de maio de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
e Pela Contratada: Edson Saiki Filho.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 37/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000722/16 (16.537/2016).
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME.
CNPJ do Contratado: 17.323.084/0001-05.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 30 (trinta) dias
expirando em 02/06/2019 e prorrogação de vigência contratual até
31/12/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 07 de maio de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
e Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  214

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º 001/2019

Processo Administrativo AA.120.1.002628/18 - 17
O Diretor-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí –
EMGERPI torna pública a Ratificação e Homologação da DISPENSA
DE LICIT AÇÃO N.º 001/2019. Processo administrativo
AA.120.1.002628/18 - 17, cujo fundamento legal é o artigo Art. 29, II
da Lei 13.303/16. Favorecido: EMPRESA FOCO SERVIÇOS E
PRODUTOS - ME, CNPJ Nº. 05.104.194/0001-99. Objeto: serviços
de dedetização, desratização e descupinização da EMGERPI sede,
Casa do Mutuário – DPI e IDEPI. Valor: R$ 13.680,00 (treze mil
seiscentos e oitenta reais).  Cobertura Orçamentária: Natureza: 339039
– 57, Fonte de Recurso 01, Unidade Orçamentária:
21.205.04.122.0090.2000. Autorizado e ratificado em 16/04/19.

Teresina, 16 de abril de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor-Presidente da EMGERPI

Of.  272

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007/
2016

MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Dispensa de Licitação
FUNDAMENT O LEGAL:  LEI 8.666/93, art. 24, par. 1º.
CONTRATANTE: Companhia de Gás do Piauí- GASPISA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.934.243/0001-58
CONTRATADA(S): Moacy Leal Advogados Associados
CNPJ DA CONTRATADA:  17.909.713/0001-75
RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços advocatícios.
PRAZO DE ADITIV O: 1 (um) ano da assinatura, renovável por iguais
e sucessivos períodos.
DATA DE ASSINATURA : 02/05/2019 DATA DE VIGÊNCIA: 02/05/
2020
VALOR GLOBAL : R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
NATUREZA DA DESPESA: 4.2
FONTE DE RECURSO: Próprio
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Roberto Alves
Pereira e Fábio Moreira Amorim. Pela Contratada: Marcelo Nunes de
Sousa Leal

ERRATA AO EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO
1º ADITIV O AO CONTRATO N.º 004/2018 – Publicado no DOE

PI de 5 de Abril de 2019

Onde lê-se

DATA DE ASSINATURA: 01/03/19.

Leia-se:

DATA DE ASSINATURA: 22/02/19.

ERRATA AO EXTRATO  DE  PUBLICAÇÃO
   3º ADITIV O AO CONTRATO N.º 004/2016 - Publicado no DOE
PI de 5 de Abril de 2019

Onde lê-se

DATA DE ASSINATURA: 01/03/19.

Leia-se:

DATA DE ASSINATURA: 22/02/19.
Of.  016



24

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 10 de maio de 2019 • Nº 87

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 01/2019 – FORNECIMENTO DE MATERIAL
HOSPITALAR – LOTE 04

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 06/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS SAUDE
E VIDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.645.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA – FORNECIMENT O DE MA TERIAL
HOSPITALAR – LOTE 04 - 1º COLOCADO DO PREGÃO 01/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/02/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/02/2019
VALOR GLOBAL  DO LOTE 04: R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e
oitocentos reais)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS SAUDE E VIDA .

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2019 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 02/2019 – AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS.

Onde se lê: CNPJ n° 24.308.578/0001-89
Leia-se: CNPJ n° 24.380.578/0001-89

Os demais itens permanecem inalterados
Of.  80

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 02/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 02/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS

CONTRATO: 02/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: JOSE AFONSO CASTRO EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 02.994.008/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 02/2017 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS, ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 29/06/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 29/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: JOSE AFONSO CASTRO.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFREENTE AO CONTRATO
Nº 05/2017 – FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – GASOLINA
COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S-10 ORIGINAL

CONTRATO:05/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN

– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MARIA  DE JESUS CARVALHO SAMPAIO ME
CNPJ. DO CONTRATADO: 06.590.459/0001-79
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO - ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ATÉ 29/08/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 29/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: MARIA  DE JESUS CARVALHO
SAMPAIO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 02/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 07/2017 – FORNECIMENTO DE MATERIAL  DE EXPEDIENTE

CONTRATO:07/2017
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: JOAO BOSCO DE CASTRO
CNPJ. DO CONTRATADO: 07.469.042/0001-15
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 07/2017 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE EXPEDIENTE, ACORDAM
OS PRESENTES PACTUANTES PELA  PRORROGAÇÃO DO
PRAZO ATÉ 29/10/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 29/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: JOAO BOSCO DE CASTRO.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 02/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 03/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -
ÁGUA

CONTRATO: 03/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: ELIZANGELA  DOS SANTOS RESENDE EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 20.734.225/0001-89
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 002/2015 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ÁGUA,
ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 29/06/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 29/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: ELIZANGELA  DOS SANTOS
RESENDE.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 02/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 006/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS - HORTIFRUTIS

CONTRATO: 006/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: JOSE AFONSO CASTRO EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 02.994.008/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 006/2017 CUJO OBJETO É
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FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS -
HORTIFRUTIS, ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 29/09/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 29/04/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD TELES
BASILIO. CONTRA TADO: JOSE AFONSO CASTRO.

Of.  81

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
DECISÃO

Pregão Presencial no. 025/2019. Em respeito ao princípio da vinculação
ao instrumento convocatório, a regra é que os licitantes apresentem
documentação capaz de refletir, desde logo, o atendimento das
condições estabelecidas pela Administração no edital.  O Item 4.3 do
Edital é claro ao dispor que: “A proposta comercial deverá ser
elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, rubricada
as primeiras páginas e assinada a última, pelo representante legal da
licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado, Além de impressa
a proposta deverá ser entregue em documento digital (pen drive ou
CD-R), Sob pena de desclassificação. Desta feita, por não
apresentação de proposta em mídia digital, resta DESCLASSIFICADA
do certame a licitante ALEX GONÇAL VES SOUSA VIANA  ME, CNPJ
08.699.149/0001-12. Além do que, destaque-se o estabelecido no
art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, pelo qual é “facultada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.”

NOTIFICAÇÃO
Pregão Presencial no 025/2019-PMP. Considerando a decisão exarada
pela CPL nos autos do procedimento administrativo, CONVOCA-SE
as licitantes abaixo relacionadas e demais interessados para
comparecerem a sessão de continuidade do pregão supracitado, datada
para o dia 14/05/2019, as 8h30 da manhã, na sala de licitações e
contratos administrativos deste município: 1) Ruzinaldo Barros
Moura ME, CNPJ 00.881.053/0001-69; 2) Distrimed Comercio e
Representações Ltda, CNPJ 08.516.958/0001-41; 3) Ascenção
Distribuidora de Equipamentos Médicos e Comerciais Ltda-ME,
CNPJ 30.724.005/001-28

Picos - PI, 08 de Maio de 2019.
Jaciara Batista Gomes

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIP AL DE CURRAL NOVO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Curral Novo – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços n. 007/2019, do
tipo Menor Preço e Adjudicação Globais, em 27/05/2019, ás 09:00h,
tendo como objeto a Prestação de serviços de pavimentação.
RECURSO: Orçamento Geral-Ministérios dos Esportes. EDITAL:
Disponível na sede da Prefeitura Municipal. VALOR:  R$ 415.535, 07.
TEL: : 89-34660050.

Curral Novo (PI), 09 de maio de 2019.
José Morais Lopes

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Inhuma – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 005/2019,
do tipo Menor Preço e Adjudicação Global e Empreitada Global, em
28/05/2019 às 09h. Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução dos serviços de implantação de 21 melhorias sanitárias
domiciliares nas localidades Bandeira e Baixas na zona Rural, Valor
Estimado. R$ 250.300,00. Recurso: Próprio/Funasa (SICONV nº
858074/2017). Mais informações disponíveis no Edital: Praça João
de Deus, Nº 209, Centro, Inhuma - PI, fone/fax fone/fax (089) 3477-
1212. E-mail: Cplinhumapi2017@outlook.com

Inhuma - PI, 09 de maio de 2019.
Francisco dos Santos Carvalho

Presidente CPL

O MUNICIPIO DE CORRENTE – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Corrente – PI, através da CLP, torna público a
realização da licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 012/
2019, do tipo Menor Preço, Adjudicação Global e Empreitada
Global, em 28/05/2019 às 08h. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução desserviços de implantação de melhoria
sanitária domiciliar. Recurso: Convênio nº 858597/2017, firmado
com a FUNASA/PRÓPRIO/OUTROS. Valor Estimado: R$
250.300,00. Mais informações disponíveis no Edital: Av. Manoel
Lourenço Cavalcante, Nº 600, Centro, Corrente - PI, fone/fax (089)
3573-1285. Email: clpcorrente2013@hotmail.com

Corrente - PI, 09 de maio de 2019.
Expedito Basílio da Silva Neto

Presidente da CLP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI
RETIFICAÇÃO

Em Retificação ao aviso de licitação, Tomada de Preços nº 016/2019,
publicado no DOE no dia 30/04/2019, página 29, ONDE LÊ-SE:  em
20/05/2019, às 09:30, LEIA-SE : 23/05/2019 às 12:30, ONDE LÊ-SE:
VALOR: R$ 341.446,72, LEIA-SE : VALOR: R$ 80.316,58.

Simões (PI), 09 de maio de 2019.
Pregoeira
P.P. 1376

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA
CENTRAL DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Parnaíba – PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2019 – PMP/PI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A 2ª ETAPA DE REFORMA DO NOVO TEATRO
ESCOLA MUNICIPAL, LOCALIZADO EM PARNAÍBA – PI. TIPO:
MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART.
45, § 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DATA DE
ABERTURA: 29/05/2019 ÀS 09:00 HORAS. SUPORTE LEGAL: LEI
N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. FONTE DE RECURSOS: 001/
200/000. LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI. FORMULAÇÃO DE CONSULTAS
E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama,
Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de 08 às 13
horas. Contato 3323-2900 e e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br Parnaíba
(PI), 09 de maio de 2019. Wellington Mariano Ost Lopes - Presidente
da Comissão Permanente de Licitação – Grupo I, Município de
Parnaíba-PI.

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Parnaíba – PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme emen-
ta abaixo discriminada: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA O NOVO TEATRO ESCOLA PARA PRATICAS E
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, LOCALIZADO EM PARNAÍBA
– PI, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. TIPO: ME-
NOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45,
§ 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DATA DE ABERTU-
RA: 31/05/2019 ÀS 09:00 HORAS. SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93
E ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS
PERTINENTES. FONTE DE RECURSOS: 001/200/000. LOCAL: SALA
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI.
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua
Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de
segunda à sexta-feira, de 08 às 13 horas. Contato 3323-2900 e e-mail:
cpl@parnaiba.pi.gov.br Parnaíba (PI), 09 de maio de 2019. Wellington
Mariano Ost Lopes - Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção – Grupo I, Município de Parnaíba-PI.

P.P. 1375
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato n° 043.2019
Pregão Presencial nº. 015/2019
Processo Administrativo nº. 035/2019

Objeto: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DA VII
CAPRITANIA DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUI-PI A
REALIZAR-SE NOS DIAS 10, 11 E 12 DE MAIO DE 2019.

Contratante: O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI , pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Francisco Delmondes,
s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 01.612.622/
0001-33, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fábio de
Carvalho Macedo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Betânia do Piauí, Estado do Piauí.
Contratado:  Empresa A G PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA ,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.245.813/0001-20, com sede a Rua
Valdemar Menezes, 1019, Bairro N. Sra. Aparecida, Salgueiro-PE,
representada por seu Sócio Administrador o Sr. Gustavo Ramos
Novais, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de
identidade RG n° 4.126.966 SSP/PE e CPF n° 769.469.324-04.
Recursos: Convênio com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Rural-SDR e Orçamento Próprio do Município.
Valor Global: R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 08 de maio de 2019.
Duração: Até a realização do evento.
Informações adicionais: Sede da Prefeitura do Município, Francisco
Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI.

P. P. 1371
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00876/2019
INEXIGIBILIDADE N°. 004/2019
CONTRATADO: RAFAEL CALMON RANGEL
Considerando que o presente procedimento encontra-se em
conformidade com a legislação pertinente (art. 25, da Lei n. 8.666/93)
e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, ao passo que autorizo a deflagração dos atos
subsequentes para CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE RAFAEL
CALMON RANGEL, PARA EVENTO ACADÊMICO NA SEMANA
DO DEFENSOR PÚBLICO DO PIAUÍ, cujo contrato terá vigência
iniciada imediatamente a partir da data da sua assinatura até 31 de
Dezembro de 2019, devendo tal contrato ser celebrado com o Senhor
RAFAEL CALMON RANGEL , brasileiro, portador do RG nº 1021998
SSP-ES, inscrito no CPF nº 031.524.067-97, residente e domiciliado à
Av. Hugo Musso, nº 1300, Ed. Flávio Olívio Pezzin, Apt. 701, Bairro:
Praia da Costa, CEP: 29101-284, Vila Velha/ES. Depois de cumpridas
as formalidades de praxe, publique-se e cumpra-se. Teresina/PI, 09
de maio de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0869/2019
INEXIGIBILIDADE N°. 003/2019
CONTRATADA: DANYELLE BANDEIRA  DE MELO

Considerando que o presente procedimento encontra-se em
conformidade com a legislação pertinente (art.25, da Lei n. 8.666/93)
e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE
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DE LICITAÇÃO, ao passo que autorizo a deflagração dos atos
subsequentes para CONTRATAÇÃO DA PALESTRANTE
DANYELLE BANDEIRA DE MELLO, PARA EVENTO ACADÊMICO
NA SEMANA DO DEFENSOR PÚBLICO DO PIAUÍ, cujo contrato
terá vigência iniciada imediatamente a partir da data da sua assinatura,
com vigência iniciada imediatamente a partir da data da sua assinatura
até 31 de Dezembro de 2019, devendo tal contrato ser celebrado com
DANYELLE BANDEIRA DE MELLO, inscrita no CPF n.º 702.403.293-
68, situada na Av. Bougainville, nº5084, Zoobotanico, Teresina/PI.
Depois de cumpridas as formalidades de praxe, publique-se e cumpra-
se. Teresina/PI, 09 de maio de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

Of. 051

Errata extrato de contrato
Processo: n° 196/17 – lote 01;
Concorrência n°: 040/2018 – proc. 240/18;
Contrato: n° 121/18;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: R RAMOS E CIA LTDA;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: ONDE SE LER: contratação de empresa especializada para
4.380,00 m² pavimentação em paralelepípedo no município de Santo
Antônio de Lisboa – PI, zona urbana, PASSA A LER: contratação de
empresa especializada para 4.328,00 m² pavimentação em
paralelepípedo no município de Santo Antônio de Lisboa – PI, zona
urbana
Fonte de Recursos: 100/116;
Valor: R$ 496.622,15 (quatrocentos e noventa e seis mil e seiscentos
e vinte e dois reais e quinze centavos)
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 01/08/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 250
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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EDITAL DE LICENCIAMENTO

O Sr. VALDEIR ARLINDO DE SANTANA JUNIOR, torna público
que REQUEREU da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Prorrogação da Licença de Instalação do Projeto
Agrícola  da Fazenda Canto Grande, localizada no município de São
Gonçalo do Gurgueia – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENTO

O Sr. LEONARDO CANO GARCIA,  torna público que REQUEREU
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Prorrogação da Licença de Instalação do Projeto  Agrícola
da Fazenda Alvorada , localizada no município de Bom Jesus – PI.

P. P. 1372

VALERIO ROBER TO FAHEINA  JUNIOR, CPF 027.339.444-44,
torna público que REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Naturais – SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO e
OUTORGA DE USO, para 03 (TRES) poços tubulares na localidade
FAZ. SÃO FRACISCO, município de CANAVIEIRA  - PI POÇO 01
com Latitude – 9° 8’31.08"S – Longitude – 44°57’14.40"W. POÇO
02 com Latitude – 9° 8’31.08"S – Longitude – 44°57’14.40"W,
POÇO 03com Latitude – 9° 8’31.08"S – Longitude –
44°57’14.40"W todos na  Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA  –
Sub-bacia: RIO GURGUEIA - Volume requerido (m3/ano): Poço 01 -
25.550, Poço 02 - 21.900 e Poço 03 - 32.850  – Finalidades do uso
da água: CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

P. P. 1374
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Tropical Agroparticipações S.A. - CNPJ/MF nº 26.957.386/0001-18

Relatório da Administração
Senhores Acionistas,
A Administração da TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES S.A. (�Companhia�) 
tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. suas demonstrações financeiras, 
bem como as notas explicativas e o parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018.
A Companhia, com sede em Baixa Grande do Ribeiro - PI, é uma sociedade anônima 
de capital fechado. Foi fundada em 21 de dezembro de 2016 e tem por objetivo social o 
comércio de produtos agrícolas, e a participação em outras sociedades como acionista, 

quotista ou associada. A Companhia iniciou suas operações em 2017.
Relacionamento com auditores independentes
Em 2018 a Companhia não contratou nenhum outro serviço dos auditores independentes 
que não os relacionados aos trabalhos de auditoria.
A Companhia agradece a todos que contribuíram direta ou indiretamente para a 
consecução dos objetivos sociais.

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 11 de abril de 2019
A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)
ATIVOS Nota explicativa 2018 2017
CIRCULANTE:
 Caixa e equivalentes de caixa 1 1
 Arrendamentos a receber - 1.213
 Impostos a recuperar 26 -
 Total do ativo circulante 27 1.214

NÃO CIRCULANTE:
 Propriedades para investimento 3 175.126 175.126
 Total do ativo não circulante 175.126 175.126

  Total dos ativos 175.153 176.340

PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2018 2017
PASSIVOS
CIRCULANTE:

4 6.304 -
 Impostos e taxas 208 44
 Imposto de renda e contribuição social - 125
 Dividendos a pagar 5.b 533 2.954
 Outras contas a pagar 174 -
 Total do passivo circulante 7.219 3.123
NÃO CIRCULANTE:

4 37.824 -
 Partes relacionadas 6 - 11.109
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 7 6.067 6.067
 Total do passivo não circulante 43.891 17.176
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 5
 Capital realizado 112.848 146.558
 Reserva de lucros 11.195 9.483
 Total do patrimônio líquido 124.043 156.041
  Total dos passivos e do patrimônio líquido 175.153 176.340

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS:
Nota  

explicativa 2018 2017
 Receita de arrendamento 4.387 1.213
 Variação do valor justo de propriedades para investimento              3 - 17.843
 Gerais e administrativas (414) (378)
 Outros (233) (44)
RESULTADO OPERACIONAL 3.740 18.634

(393) -
 Despesas bancárias, impostos, descontos e outros (143) (5)

106 -
 Variação cambial, líquida (587) -
LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 2.723 18.629
 Imposto de renda e contribuição social - corrente 7 (478) (125)
 Imposto de renda e contribuição social - diferido 7 - (6.067)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.245 12.437
LUCRO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 0,0153 0,0849

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

2018 2017
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.245 12.437
Outros resultados abrangentes - -
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 2.245 12.437

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em milhares de Reais)
Reservas de lucros

Capital realizado Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 - - - - -
Resultado abrangente:
 Lucro líquido do exercício - - - 12.437 12.437
Total do resultado abrangente - - - 12.437 12.437
Contribuição dos (distribuição aos) acionistas:
 Constituição da Companhia (nota 5.a) 1 - - - 1
 Aumento de capital (nota 5.a) 146.557 - - - 146.557
 Dividendos propostos (nota 5.b) - - - (2.954) (2.954)
 Distribuição do resultado (nota 5.b) - 622 8.861 (9.483) -
Total da contribuição dos (distribuição aos) acionistas 146.558 622 8.861 (12.437) 143.604
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 146.558 622 8.861 - 156.041

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Em milhares de Reais)

Reservas de lucros
Capital realizado Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 146.558 622 8.861 - 156.041
Resultado abrangente:
 Lucro líquido do exercício - - - 2.245 2.245
Total do resultado abrangente - - - 2.245 2.245
Contribuição dos (distribuição aos) acionistas:
 Redução do capital social (nota 5.a) (33.710) - - - (33.710)
 Dividendos propostos (nota 5.b) - - - (533) (533)
 Distribuição do resultado (nota 5.b) - 112 1.600 (1.712) -
Total da contribuição dos (distribuição aos) acionistas (33.710) 112 1.600 (2.245) (34.243)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 112.848 734 10.461 - 124.043

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

2018 2017
RECEITAS
 Arrendamento 4.387 1.213
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS 4.387 1.213
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (165) (189)
 Variação do valor justo de propriedades para investimentos - 17.843

(165) 17.654
VALOR ADICIONADO BRUTO 4.222 18.867
RETENÇÕES
 Depreciação - (125)
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA COMPANHIA 4.222 18.742
VALOR ADICIONADO RECEBIDO POR TRANSFERÊNCIA

106 -
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 4.328 18.742
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
 Impostos, taxas e contribuições 1.103 6.305
 Remuneração de terceiros 980 -
 Remuneração de capitais próprios 2.245 12.437
VALOR ADICIONADO DISTRIBUÍDO 4.328 18.742

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Tropical Agroparticipações S.A. (�Companhia�), com sede em Baixa Grande 
do Ribeiro - PI, é uma sociedade anônima de capital fechado. Foi fundada em 21 de 
dezembro de 2016 e tem por objetivo social o comércio de produtos agrícolas, e a 
participação em outras sociedades como acionista, quotista ou associada. A Companhia 
iniciou suas operações em 2017.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da Companhia em 
11 de abril de 2019.
As demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas de acordo com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (�IFRS�), emitidas pelo �International 
Accounting Standards Board� (�IASB�), bem como as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem as normas previstas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (�CPC�) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (�CFC�).
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo 
IASB e pelo CPC que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2018.
2.1 - Práticas contábeis
Os principais critérios adotados na elaboração dessas demonstrações financeiras são 
como segue:
(a) Apuração do resultado - O resultado das operações é apurado em conformidade com 
o regime contábil de competência de exercício. Uma receita não é reconhecida se há 
uma incerteza significativa quanto à sua realização. As receitas e despesas de juros são 
reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros como receitas e despesas financeiras 
no resultado.
(b) Instrumentos financeiros - A Companhia classifica ativos e passivos financeiros nas 
seguintes categorias: ao valor justo por meio do resultado (�FVTPL�), ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (�FVOCI�) e ao custo amortizado.
i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e desreconhecimento
A Companhia reconhece os ativos e passivos financeiros quando, e somente quando, se 
tornar parte das disposições contratuais dos instrumentos. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação 
que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é 
reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada.
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas as condições 
a seguir:

de caixa contratuais; e

de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal 
em aberto.

Um instrumento de dívida é mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes somente se satisfizer ambas as condições a seguir:

pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e

caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto.
Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.
Além disso, no reconhecimento inicial, a Companhia pode irrevogavelmente designar 
um ativo ou passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado 
com o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível descasamento 
contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo ou passivo.
iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração
Os instrumentos financeiros classificados no passivo, após seu reconhecimento inicial 
pelo seu valor justo, são mensurados com base no custo amortizado com base no 
método da taxa efetiva de juros. Os juros, atualização monetária e variação cambial, são 
reconhecidos no resultado, como receitas ou despesas financeiras, quando incorridos.
iv) Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado
Os instrumentos derivativos contratados não são designados para a contabilização de 
hedge. As variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado.
(c) Redução ao valor recuperável de instrumentos financeiros - Ativos financeiros não 
classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, são avaliados 

em cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de perda por redução 
ao valor recuperável. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor 
inclui:

em condições normais;

financeiras; ou

caixa esperados de um grupo de ativos financeiros.
A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo. Todos os ativos 
individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor 
recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então 
avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas 
não tenha sido ainda identificada, que inclui as perdas de crédito esperadas. Ativos que 
não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de 
valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares.
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia 
utiliza tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, 
ajustados para refletir o julgamento da Administração sobre se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores 
que as sugeridas pelas tendências históricas.
Uma perda por redução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa 
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas 
em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera que não há expectativas 
razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um evento subsequente 
indica uma redução da perda de valor, a redução pela perda de valor é revertida através 
do resultado.
Uma perda por redução do valor recuperável referente a uma investida avaliada pelo 
método de equivalência patrimonial é mensurada pela comparação do valor recuperável 
do investimento com o seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
reconhecida no resultado e é revertida se houve uma mudança favorável nas estimativas 
usadas para determinar o valor recuperável. 
(d) Atualizações monetárias e cambiais - Os ativos e passivos sujeitos a atualizações 
monetárias ou cambiais estão atualizados monetariamente até a data do balanço, de 
acordo com as taxas publicadas pelo Banco Central do Brasil - BACEN ou pelos índices 
contratualmente estipulados. Os ganhos e as perdas cambiais e as variações monetárias 
são reconhecidos no resultado do exercício, exceto pelos ganhos e perdas cambiais sobre 
os investimentos em subsidiárias no exterior, os quais são reconhecidos no patrimônio 
líquido na rubrica �Ajuste acumulado de conversão�.
(e) Caixa e equivalentes de caixa - Incluem saldos em caixa, depósitos bancários à vista, 
numerários em trânsito e as aplicações financeiras. Possuem vencimentos inferiores a 
90 dias (ou sem prazos fixados para resgate) com liquidez imediata, e estão sujeitos 
a um risco insignificante de mudança de valor. Caixa e equivalentes de caixa são 
classificados como ativos financeiros não derivativos mensurados ao custo amortizado e 
seus rendimentos são registrados no resultado do exercício.
(f) Propriedades para investimentos - São propriedades mantidas para obter renda 
ou valorização do capital. São registradas inicialmente ao custo e inclui os custos 
da transação. Após o reconhecimento inicial, são mensuradas pelo valor justo em 
contrapartida de resultados. São avaliadas anualmente, ou sempre que as circunstâncias 
indicarem que seu valor contábil não seja recuperável e as variações decorrentes desta 
avaliação, quando existentes, são reconhecidas no resultado do exercício.
(g) Imposto de renda e contribuição social - A provisão para imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro é calculada à alíquota de aproximadamente 34% sobre 
o resultado tributável e registrada líquida da parcela relativa à redução do imposto de 
renda. O saldo da provisão no passivo é demonstrado líquido das antecipações efetuadas 
no exercício, se aplicável. 
(h) Imposto de renda e contribuição social diferidos - São registrados imposto de 
renda e contribuição social diferidos sobre os saldos do prejuízo fiscal e das diferenças 
temporárias decorrentes de provisões registradas contabilmente, que, de acordo com 
as regras fiscais existentes, serão dedutíveis ou tributáveis somente quando realizadas. 
Somente é reconhecido um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos 
quando há expectativa de lucro tributável futuro.
(i) Demonstração do Valor Adicionado (�DVA�) - Essa demonstração tem por finalidade 
evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado 
período.  É apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária 
brasileira, como parte de suas demonstrações financeiras individuais. A DVA foi 
preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base 
de preparação das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)
2018 2017

Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido do exercício ao caixa 
  líquido aplicado nas atividades operacionais:
  Depreciação - 125
  Variação do valor justo de propriedades para investimento - (17.843)
  Imposto de renda e contribuição social 478 6.192
  Juros, encargos e comissões 356 -
  Variação cambial, líquida 587 -

3.666 911
Variações nas contas de ativos e passivos (4.808) (1.169)
Impostos pagos (603) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais após impostos (1.745) (258)

2018 2017
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de investimentos permanentes - (50)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - (50)

 Integralização de capital - 1
 Partes relacionadas 1.748 308
 Dividendos pagos (3) -

1.745 309
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1
Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 1 -

1 1
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Tropical Agroparticipações S.A. - CNPJ/MF nº 26.957.386/0001-18

Relatório da Administração
Senhores Acionistas,
A Administração da TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES S.A. (�Companhia�) 
tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. suas demonstrações financeiras, 
bem como as notas explicativas e o parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018.
A Companhia, com sede em Baixa Grande do Ribeiro - PI, é uma sociedade anônima 
de capital fechado. Foi fundada em 21 de dezembro de 2016 e tem por objetivo social o 
comércio de produtos agrícolas, e a participação em outras sociedades como acionista, 

quotista ou associada. A Companhia iniciou suas operações em 2017.
Relacionamento com auditores independentes
Em 2018 a Companhia não contratou nenhum outro serviço dos auditores independentes 
que não os relacionados aos trabalhos de auditoria.
A Companhia agradece a todos que contribuíram direta ou indiretamente para a 
consecução dos objetivos sociais.

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 11 de abril de 2019
A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)
ATIVOS Nota explicativa 2018 2017
CIRCULANTE:
 Caixa e equivalentes de caixa 1 1
 Arrendamentos a receber - 1.213
 Impostos a recuperar 26 -
 Total do ativo circulante 27 1.214

NÃO CIRCULANTE:
 Propriedades para investimento 3 175.126 175.126
 Total do ativo não circulante 175.126 175.126

  Total dos ativos 175.153 176.340

PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2018 2017
PASSIVOS
CIRCULANTE:

4 6.304 -
 Impostos e taxas 208 44
 Imposto de renda e contribuição social - 125
 Dividendos a pagar 5.b 533 2.954
 Outras contas a pagar 174 -
 Total do passivo circulante 7.219 3.123
NÃO CIRCULANTE:

4 37.824 -
 Partes relacionadas 6 - 11.109
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 7 6.067 6.067
 Total do passivo não circulante 43.891 17.176
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 5
 Capital realizado 112.848 146.558
 Reserva de lucros 11.195 9.483
 Total do patrimônio líquido 124.043 156.041
  Total dos passivos e do patrimônio líquido 175.153 176.340

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO  
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS:
Nota  

explicativa 2018 2017
 Receita de arrendamento 4.387 1.213
 Variação do valor justo de propriedades para investimento              3 - 17.843
 Gerais e administrativas (414) (378)
 Outros (233) (44)
RESULTADO OPERACIONAL 3.740 18.634

(393) -
 Despesas bancárias, impostos, descontos e outros (143) (5)

106 -
 Variação cambial, líquida (587) -
LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 2.723 18.629
 Imposto de renda e contribuição social - corrente 7 (478) (125)
 Imposto de renda e contribuição social - diferido 7 - (6.067)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.245 12.437
LUCRO BÁSICO E DILUÍDO POR AÇÃO 0,0153 0,0849

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

2018 2017
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.245 12.437
Outros resultados abrangentes - -
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 2.245 12.437

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em milhares de Reais)
Reservas de lucros

Capital realizado Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 - - - - -
Resultado abrangente:
 Lucro líquido do exercício - - - 12.437 12.437
Total do resultado abrangente - - - 12.437 12.437
Contribuição dos (distribuição aos) acionistas:
 Constituição da Companhia (nota 5.a) 1 - - - 1
 Aumento de capital (nota 5.a) 146.557 - - - 146.557
 Dividendos propostos (nota 5.b) - - - (2.954) (2.954)
 Distribuição do resultado (nota 5.b) - 622 8.861 (9.483) -
Total da contribuição dos (distribuição aos) acionistas 146.558 622 8.861 (12.437) 143.604
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 146.558 622 8.861 - 156.041

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Em milhares de Reais)

Reservas de lucros
Capital realizado Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 146.558 622 8.861 - 156.041
Resultado abrangente:
 Lucro líquido do exercício - - - 2.245 2.245
Total do resultado abrangente - - - 2.245 2.245
Contribuição dos (distribuição aos) acionistas:
 Redução do capital social (nota 5.a) (33.710) - - - (33.710)
 Dividendos propostos (nota 5.b) - - - (533) (533)
 Distribuição do resultado (nota 5.b) - 112 1.600 (1.712) -
Total da contribuição dos (distribuição aos) acionistas (33.710) 112 1.600 (2.245) (34.243)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 112.848 734 10.461 - 124.043

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

2018 2017
RECEITAS
 Arrendamento 4.387 1.213
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS 4.387 1.213
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (165) (189)
 Variação do valor justo de propriedades para investimentos - 17.843

(165) 17.654
VALOR ADICIONADO BRUTO 4.222 18.867
RETENÇÕES
 Depreciação - (125)
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA COMPANHIA 4.222 18.742
VALOR ADICIONADO RECEBIDO POR TRANSFERÊNCIA

106 -
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 4.328 18.742
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
 Impostos, taxas e contribuições 1.103 6.305
 Remuneração de terceiros 980 -
 Remuneração de capitais próprios 2.245 12.437
VALOR ADICIONADO DISTRIBUÍDO 4.328 18.742

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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2.2 - Uso de estimativas
Na elaboração das demonstrações financeiras é necessário utilizar estimativas para 
contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar estas estimativas, a 
Administração utilizou as melhores informações disponíveis na data da preparação das 
demonstrações financeiras, bem como a experiência de eventos passados e/ou correntes, 
considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. O resultado das transações 
e informações quando da efetiva realização podem divergir das estimativas.
2.3 - Novos CPCs, revisões e interpretações dos CPCs. 
a) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados 
após 1º de janeiro de 2018. A adoção destes novos pronunciamentos não gerou efeitos 
relevantes nas demonstrações financeiras.
b) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados após 
31 de dezembro de 2018. Até a data da divulgação dessas demonstrações financeiras, os 
efeitos referentes à aplicação destes pronunciamentos não foram estimados e por esse 
motivo os impactos não estão sendo divulgados.
3. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO
Os saldos das propriedades para investimento são conforme segue:

Fazenda Tropical
Imóveis Edifícios e

para renda instalações Total
Valores de aquisição 131.517 12.411 143.928
 Adições (baixas) 13.480 (125) 13.355
 Variação do valor justo (*) 21.384 (3.541) 17.843
Saldos em 31 de dezembro de 2017 166.381 8.745 175.126
 Adições (baixas) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 166.381 8.745 175.126
(*) O Valor justo em 2017 foi apurado conforme laudo de avaliação efetuado por 
Mercatto Assessoria e Avaliações Ltda., avaliadores independentes, em consonância 
com a norma de avaliação de bens NBR 14.653 expedida pela ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.
A Companhia obteve avaliação efetuada por especialista em avaliações imobiliárias 
para determinação do valor justo do imóvel. A diferença positiva entre o valor justo do 
imóvel e o seu reconhecimento inicial pelo custo de aquisição, foi registrada no resultado 
do exercício na rubrica de �Variação do valor justo de propriedades para investimentos�. 
Os efeitos de impostos no valor de R$6.067 estão registrados na rubrica de impostos 
diferidos.
Em 2017 a Companhia assinou contrato de arrendamento de parte da Fazenda e registrou 
receita decorrente desse arrendamento no valor de R$1.213 naquele exercício. Em 2018, 
a receita deste arrendamento foi de R$4.387.
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil, a ser pago em 7 parcelas anuais 
no valor de R$5.258, acrescidas de juros de 3,53% a.a. e redução de 15% dos juros para 
pagamento nos respectivos vencimentos. O financiamento possui garantia do próprio 
imóvel. A Companhia está em processo de transferência deste financiamento para sua 
titularidade.
Os vencimentos do empréstimo são como segue:

2019 2020 2021 2022 a 2025 Total
 Banco do Nordeste do Brasil S.A. 6.304 6.304 6.304 25.216 44.128
5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital realizado
O capital social subscrito e realizado em 31 de dezembro de 2018 e 2017, está 
representado por 146.558.376 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
A Companhia foi constituída em 21 de dezembro de 2016, com capital social de R$1 
representado por 1 mil ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 29 de 
dezembro de 2017, foi realizada a 1ª Assembleia Geral Extraordinária onde foi aprovado 
o aumento do capital social da Companhia em R$146.557, com emissão de 146.557.376 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas por sua controladora Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas.
Em 28 de junho de 2018, a controladora da Companhia vendeu 42,98% de participação 
para sua controlada Oxford Participações S.A. Em 28 de setembro de 2018, a Companhia 
efetuou redução do capital social para restituição aos acionistas no valor de R$33.710. 
Em 30 de setembro de 2018, a Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas 
e a Oxford Participações S.A. firmaram contrato de compra e venda da totalidade de 
suas ações de emissão da Companhia para o Sr. José Antônio Gorgen, que de acordo 
com o contrato, a transferência da titularidade das ações ocorrerá quando atendidas 
determinadas condições contratadas. 

b. Dividendos
Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo correspondente a 25% do lucro 
líquido do exercício, ajustado em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações 
e o Estatuto.  

2018 2017
Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
Reserva legal (112) (622)
Lucro líquido disponível 2.133 11.815
Destinação do lucro:
 25% sobre o lucro líquido disponível 533 2.954
Dividendos propostos 533 2.954
c. Reserva de retenção de lucros
A reserva de retenção de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 da Lei n° 
6.404/76 e tem como objetivo a aplicação em futuros investimentos em participações 
societárias em consonância com seu objeto social.
6. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

A pagar A pagar
2018 2017

Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas - 11.109
- 11.109

Os saldos referem-se a mútuos contratados com a Companhia em condições equitativas 
de acordo com as práticas de mercado. Os encargos são calculados de acordo com o custo 
dos empréstimos da companhia cedente do recurso. Os saldos referem-se a empréstimos 
constituídos no final do exercício de 2017, portanto naquele exercício não há encargos 
incorridos.
7. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Foi constituída provisão para imposto de renda e para contribuição social sobre o lucro 
tributável no exercício. 

2018 2017
Resultado antes dos impostos 2.723 18.629
Base de cálculo dos impostos sobre o lucro 2.723 18.629
Imposto de renda e contribuição social (926) (6.334)
Outros 448 142
Total dos impostos sobre o lucro (478) (6.192)
Impostos sobre o lucro corrente (478) (125)
Impostos sobre o lucro diferido - (6.067)
O imposto de renda e contribuição social diferidos refere-se aos impostos apurados sobre 
a variação do valor justo de propriedades para investimento.
8. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Considerações gerais - A Companhia pode participar em operações envolvendo 
instrumentos financeiros exclusivamente com relação a suas atividades e com objetivo 
principal de reduzir a exposição aos riscos de mercado, taxa de juros e de seus ativos e 
passivos operacionais. 
Todas as operações estão integralmente reconhecidas na contabilidade e descritas no 
quadro abaixo.

2018 2017
ATIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:
 Caixa e equivalentes de caixa 1 1
 Arrendamentos a receber - 1.213
PASSIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:

6.304 -
 Outras contas a pagar (c) 174 -

37.824 -
 Partes relacionadas - 11.109
(c) circulante
(nc) não circulante
b) Valor justo - Em 31 de dezembro de 2018, o valor contábil dos ativos e passivos 
financeiros, quando comparados com os valores que se poderia obter em um mercado 
ativo, aproxima-se ao seu correspondente valor justo.
A Administração da Companhia entende que não há risco material nos ativos e passivos 
financeiros por possuírem fluxo financeiro de curto prazo, e seus valores não serem 
relevantes. 
Portanto, deixa de apresentar a análise de sensibilidade. 
A Companhia não participa em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos.

A ADMINISTRAÇÃO
CONTADOR

Leopoldo Lopes Neto - CRC 1SP 153.780/O-8 S/MG

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Aos
Acionistas e Administradores da 
Tropical Agroparticipações S.A.
Baixa Grande do Ribeiro � PI
Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Tropical Agroparticipações S.A. 
(�Companhia�), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Tropical Agroparticipações S.A. em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 

financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada �Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis�. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018, elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, 
e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Tropical Agroparticipações S.A. (�Companhia�), com sede em Baixa Grande 
do Ribeiro - PI, é uma sociedade anônima de capital fechado. Foi fundada em 21 de 
dezembro de 2016 e tem por objetivo social o comércio de produtos agrícolas, e a 
participação em outras sociedades como acionista, quotista ou associada. A Companhia 
iniciou suas operações em 2017.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da Companhia em 
11 de abril de 2019.
As demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas de acordo com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (�IFRS�), emitidas pelo �International 
Accounting Standards Board� (�IASB�), bem como as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem as normas previstas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (�CPC�) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (�CFC�).
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo 
IASB e pelo CPC que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2018.
2.1 - Práticas contábeis
Os principais critérios adotados na elaboração dessas demonstrações financeiras são 
como segue:
(a) Apuração do resultado - O resultado das operações é apurado em conformidade com 
o regime contábil de competência de exercício. Uma receita não é reconhecida se há 
uma incerteza significativa quanto à sua realização. As receitas e despesas de juros são 
reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros como receitas e despesas financeiras 
no resultado.
(b) Instrumentos financeiros - A Companhia classifica ativos e passivos financeiros nas 
seguintes categorias: ao valor justo por meio do resultado (�FVTPL�), ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (�FVOCI�) e ao custo amortizado.
i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e desreconhecimento
A Companhia reconhece os ativos e passivos financeiros quando, e somente quando, se 
tornar parte das disposições contratuais dos instrumentos. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação 
que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é 
reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada.
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas as condições 
a seguir:

de caixa contratuais; e

de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal 
em aberto.

Um instrumento de dívida é mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes somente se satisfizer ambas as condições a seguir:

pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e

caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto.
Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.
Além disso, no reconhecimento inicial, a Companhia pode irrevogavelmente designar 
um ativo ou passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado 
com o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível descasamento 
contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo ou passivo.
iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração
Os instrumentos financeiros classificados no passivo, após seu reconhecimento inicial 
pelo seu valor justo, são mensurados com base no custo amortizado com base no 
método da taxa efetiva de juros. Os juros, atualização monetária e variação cambial, são 
reconhecidos no resultado, como receitas ou despesas financeiras, quando incorridos.
iv) Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado
Os instrumentos derivativos contratados não são designados para a contabilização de 
hedge. As variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado.
(c) Redução ao valor recuperável de instrumentos financeiros - Ativos financeiros não 
classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, são avaliados 

em cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de perda por redução 
ao valor recuperável. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor 
inclui:

em condições normais;

financeiras; ou

caixa esperados de um grupo de ativos financeiros.
A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo. Todos os ativos 
individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor 
recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então 
avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas 
não tenha sido ainda identificada, que inclui as perdas de crédito esperadas. Ativos que 
não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de 
valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares.
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia 
utiliza tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, 
ajustados para refletir o julgamento da Administração sobre se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores 
que as sugeridas pelas tendências históricas.
Uma perda por redução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa 
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas 
em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera que não há expectativas 
razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um evento subsequente 
indica uma redução da perda de valor, a redução pela perda de valor é revertida através 
do resultado.
Uma perda por redução do valor recuperável referente a uma investida avaliada pelo 
método de equivalência patrimonial é mensurada pela comparação do valor recuperável 
do investimento com o seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
reconhecida no resultado e é revertida se houve uma mudança favorável nas estimativas 
usadas para determinar o valor recuperável. 
(d) Atualizações monetárias e cambiais - Os ativos e passivos sujeitos a atualizações 
monetárias ou cambiais estão atualizados monetariamente até a data do balanço, de 
acordo com as taxas publicadas pelo Banco Central do Brasil - BACEN ou pelos índices 
contratualmente estipulados. Os ganhos e as perdas cambiais e as variações monetárias 
são reconhecidos no resultado do exercício, exceto pelos ganhos e perdas cambiais sobre 
os investimentos em subsidiárias no exterior, os quais são reconhecidos no patrimônio 
líquido na rubrica �Ajuste acumulado de conversão�.
(e) Caixa e equivalentes de caixa - Incluem saldos em caixa, depósitos bancários à vista, 
numerários em trânsito e as aplicações financeiras. Possuem vencimentos inferiores a 
90 dias (ou sem prazos fixados para resgate) com liquidez imediata, e estão sujeitos 
a um risco insignificante de mudança de valor. Caixa e equivalentes de caixa são 
classificados como ativos financeiros não derivativos mensurados ao custo amortizado e 
seus rendimentos são registrados no resultado do exercício.
(f) Propriedades para investimentos - São propriedades mantidas para obter renda 
ou valorização do capital. São registradas inicialmente ao custo e inclui os custos 
da transação. Após o reconhecimento inicial, são mensuradas pelo valor justo em 
contrapartida de resultados. São avaliadas anualmente, ou sempre que as circunstâncias 
indicarem que seu valor contábil não seja recuperável e as variações decorrentes desta 
avaliação, quando existentes, são reconhecidas no resultado do exercício.
(g) Imposto de renda e contribuição social - A provisão para imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro é calculada à alíquota de aproximadamente 34% sobre 
o resultado tributável e registrada líquida da parcela relativa à redução do imposto de 
renda. O saldo da provisão no passivo é demonstrado líquido das antecipações efetuadas 
no exercício, se aplicável. 
(h) Imposto de renda e contribuição social diferidos - São registrados imposto de 
renda e contribuição social diferidos sobre os saldos do prejuízo fiscal e das diferenças 
temporárias decorrentes de provisões registradas contabilmente, que, de acordo com 
as regras fiscais existentes, serão dedutíveis ou tributáveis somente quando realizadas. 
Somente é reconhecido um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos 
quando há expectativa de lucro tributável futuro.
(i) Demonstração do Valor Adicionado (�DVA�) - Essa demonstração tem por finalidade 
evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado 
período.  É apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária 
brasileira, como parte de suas demonstrações financeiras individuais. A DVA foi 
preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base 
de preparação das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)
2018 2017

Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido do exercício ao caixa 
  líquido aplicado nas atividades operacionais:
  Depreciação - 125
  Variação do valor justo de propriedades para investimento - (17.843)
  Imposto de renda e contribuição social 478 6.192
  Juros, encargos e comissões 356 -
  Variação cambial, líquida 587 -

3.666 911
Variações nas contas de ativos e passivos (4.808) (1.169)
Impostos pagos (603) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais após impostos (1.745) (258)

2018 2017
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de investimentos permanentes - (50)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - (50)

 Integralização de capital - 1
 Partes relacionadas 1.748 308
 Dividendos pagos (3) -

1.745 309
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1
Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 1 -

1 1
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Tropical Agroparticipações S.A. (�Companhia�), com sede em Baixa Grande 
do Ribeiro - PI, é uma sociedade anônima de capital fechado. Foi fundada em 21 de 
dezembro de 2016 e tem por objetivo social o comércio de produtos agrícolas, e a 
participação em outras sociedades como acionista, quotista ou associada. A Companhia 
iniciou suas operações em 2017.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração da Companhia em 
11 de abril de 2019.
As demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas de acordo com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (�IFRS�), emitidas pelo �International 
Accounting Standards Board� (�IASB�), bem como as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que compreendem as normas previstas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (�CPC�) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (�CFC�).
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo 
IASB e pelo CPC que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2018.
2.1 - Práticas contábeis
Os principais critérios adotados na elaboração dessas demonstrações financeiras são 
como segue:
(a) Apuração do resultado - O resultado das operações é apurado em conformidade com 
o regime contábil de competência de exercício. Uma receita não é reconhecida se há 
uma incerteza significativa quanto à sua realização. As receitas e despesas de juros são 
reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros como receitas e despesas financeiras 
no resultado.
(b) Instrumentos financeiros - A Companhia classifica ativos e passivos financeiros nas 
seguintes categorias: ao valor justo por meio do resultado (�FVTPL�), ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (�FVOCI�) e ao custo amortizado.
i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e desreconhecimento
A Companhia reconhece os ativos e passivos financeiros quando, e somente quando, se 
tornar parte das disposições contratuais dos instrumentos. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação 
que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é 
reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada.
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas as condições 
a seguir:

de caixa contratuais; e

de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal 
em aberto.

Um instrumento de dívida é mensurado pelo valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes somente se satisfizer ambas as condições a seguir:

pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e

caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto.
Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.
Além disso, no reconhecimento inicial, a Companhia pode irrevogavelmente designar 
um ativo ou passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado 
com o objetivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível descasamento 
contábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo ou passivo.
iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração
Os instrumentos financeiros classificados no passivo, após seu reconhecimento inicial 
pelo seu valor justo, são mensurados com base no custo amortizado com base no 
método da taxa efetiva de juros. Os juros, atualização monetária e variação cambial, são 
reconhecidos no resultado, como receitas ou despesas financeiras, quando incorridos.
iv) Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado
Os instrumentos derivativos contratados não são designados para a contabilização de 
hedge. As variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado.
(c) Redução ao valor recuperável de instrumentos financeiros - Ativos financeiros não 
classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, são avaliados 

em cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de perda por redução 
ao valor recuperável. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor 
inclui:

em condições normais;

financeiras; ou

caixa esperados de um grupo de ativos financeiros.
A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto em nível individual como em nível coletivo. Todos os ativos 
individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor 
recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então 
avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas 
não tenha sido ainda identificada, que inclui as perdas de crédito esperadas. Ativos que 
não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de 
valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares.
Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de forma coletiva, a Companhia 
utiliza tendências históricas do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, 
ajustados para refletir o julgamento da Administração sobre se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores 
que as sugeridas pelas tendências históricas.
Uma perda por redução ao valor recuperável é calculada como a diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa 
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas 
em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera que não há expectativas 
razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um evento subsequente 
indica uma redução da perda de valor, a redução pela perda de valor é revertida através 
do resultado.
Uma perda por redução do valor recuperável referente a uma investida avaliada pelo 
método de equivalência patrimonial é mensurada pela comparação do valor recuperável 
do investimento com o seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
reconhecida no resultado e é revertida se houve uma mudança favorável nas estimativas 
usadas para determinar o valor recuperável. 
(d) Atualizações monetárias e cambiais - Os ativos e passivos sujeitos a atualizações 
monetárias ou cambiais estão atualizados monetariamente até a data do balanço, de 
acordo com as taxas publicadas pelo Banco Central do Brasil - BACEN ou pelos índices 
contratualmente estipulados. Os ganhos e as perdas cambiais e as variações monetárias 
são reconhecidos no resultado do exercício, exceto pelos ganhos e perdas cambiais sobre 
os investimentos em subsidiárias no exterior, os quais são reconhecidos no patrimônio 
líquido na rubrica �Ajuste acumulado de conversão�.
(e) Caixa e equivalentes de caixa - Incluem saldos em caixa, depósitos bancários à vista, 
numerários em trânsito e as aplicações financeiras. Possuem vencimentos inferiores a 
90 dias (ou sem prazos fixados para resgate) com liquidez imediata, e estão sujeitos 
a um risco insignificante de mudança de valor. Caixa e equivalentes de caixa são 
classificados como ativos financeiros não derivativos mensurados ao custo amortizado e 
seus rendimentos são registrados no resultado do exercício.
(f) Propriedades para investimentos - São propriedades mantidas para obter renda 
ou valorização do capital. São registradas inicialmente ao custo e inclui os custos 
da transação. Após o reconhecimento inicial, são mensuradas pelo valor justo em 
contrapartida de resultados. São avaliadas anualmente, ou sempre que as circunstâncias 
indicarem que seu valor contábil não seja recuperável e as variações decorrentes desta 
avaliação, quando existentes, são reconhecidas no resultado do exercício.
(g) Imposto de renda e contribuição social - A provisão para imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro é calculada à alíquota de aproximadamente 34% sobre 
o resultado tributável e registrada líquida da parcela relativa à redução do imposto de 
renda. O saldo da provisão no passivo é demonstrado líquido das antecipações efetuadas 
no exercício, se aplicável. 
(h) Imposto de renda e contribuição social diferidos - São registrados imposto de 
renda e contribuição social diferidos sobre os saldos do prejuízo fiscal e das diferenças 
temporárias decorrentes de provisões registradas contabilmente, que, de acordo com 
as regras fiscais existentes, serão dedutíveis ou tributáveis somente quando realizadas. 
Somente é reconhecido um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos 
quando há expectativa de lucro tributável futuro.
(i) Demonstração do Valor Adicionado (�DVA�) - Essa demonstração tem por finalidade 
evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado 
período.  É apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária 
brasileira, como parte de suas demonstrações financeiras individuais. A DVA foi 
preparada com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base 
de preparação das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)
2018 2017

Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido do exercício ao caixa 
  líquido aplicado nas atividades operacionais:
  Depreciação - 125
  Variação do valor justo de propriedades para investimento - (17.843)
  Imposto de renda e contribuição social 478 6.192
  Juros, encargos e comissões 356 -
  Variação cambial, líquida 587 -

3.666 911
Variações nas contas de ativos e passivos (4.808) (1.169)
Impostos pagos (603) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais após impostos (1.745) (258)

2018 2017
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de investimentos permanentes - (50)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos - (50)

 Integralização de capital - 1
 Partes relacionadas 1.748 308
 Dividendos pagos (3) -

1.745 309
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1
Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 1 -

1 1
Aumento no caixa e equivalentes de caixa - 1

As notas explicativas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa 
demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. 
Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, 
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento 
Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria.

Além disso: 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais;

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional;

inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2019.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1 � S - PI

Henrique Herbel de Melo Campos
Contador CRC 1 SP 181015/O-3 � S - PI
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2.2 - Uso de estimativas
Na elaboração das demonstrações financeiras é necessário utilizar estimativas para 
contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar estas estimativas, a 
Administração utilizou as melhores informações disponíveis na data da preparação das 
demonstrações financeiras, bem como a experiência de eventos passados e/ou correntes, 
considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. O resultado das transações 
e informações quando da efetiva realização podem divergir das estimativas.
2.3 - Novos CPCs, revisões e interpretações dos CPCs. 
a) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados 
após 1º de janeiro de 2018. A adoção destes novos pronunciamentos não gerou efeitos 
relevantes nas demonstrações financeiras.
b) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados após 
31 de dezembro de 2018. Até a data da divulgação dessas demonstrações financeiras, os 
efeitos referentes à aplicação destes pronunciamentos não foram estimados e por esse 
motivo os impactos não estão sendo divulgados.
3. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO
Os saldos das propriedades para investimento são conforme segue:

Fazenda Tropical
Imóveis Edifícios e

para renda instalações Total
Valores de aquisição 131.517 12.411 143.928
 Adições (baixas) 13.480 (125) 13.355
 Variação do valor justo (*) 21.384 (3.541) 17.843
Saldos em 31 de dezembro de 2017 166.381 8.745 175.126
 Adições (baixas) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 166.381 8.745 175.126
(*) O Valor justo em 2017 foi apurado conforme laudo de avaliação efetuado por 
Mercatto Assessoria e Avaliações Ltda., avaliadores independentes, em consonância 
com a norma de avaliação de bens NBR 14.653 expedida pela ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.
A Companhia obteve avaliação efetuada por especialista em avaliações imobiliárias 
para determinação do valor justo do imóvel. A diferença positiva entre o valor justo do 
imóvel e o seu reconhecimento inicial pelo custo de aquisição, foi registrada no resultado 
do exercício na rubrica de �Variação do valor justo de propriedades para investimentos�. 
Os efeitos de impostos no valor de R$6.067 estão registrados na rubrica de impostos 
diferidos.
Em 2017 a Companhia assinou contrato de arrendamento de parte da Fazenda e registrou 
receita decorrente desse arrendamento no valor de R$1.213 naquele exercício. Em 2018, 
a receita deste arrendamento foi de R$4.387.
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil, a ser pago em 7 parcelas anuais 
no valor de R$5.258, acrescidas de juros de 3,53% a.a. e redução de 15% dos juros para 
pagamento nos respectivos vencimentos. O financiamento possui garantia do próprio 
imóvel. A Companhia está em processo de transferência deste financiamento para sua 
titularidade.
Os vencimentos do empréstimo são como segue:

2019 2020 2021 2022 a 2025 Total
 Banco do Nordeste do Brasil S.A. 6.304 6.304 6.304 25.216 44.128
5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital realizado
O capital social subscrito e realizado em 31 de dezembro de 2018 e 2017, está 
representado por 146.558.376 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
A Companhia foi constituída em 21 de dezembro de 2016, com capital social de R$1 
representado por 1 mil ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 29 de 
dezembro de 2017, foi realizada a 1ª Assembleia Geral Extraordinária onde foi aprovado 
o aumento do capital social da Companhia em R$146.557, com emissão de 146.557.376 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas por sua controladora Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas.
Em 28 de junho de 2018, a controladora da Companhia vendeu 42,98% de participação 
para sua controlada Oxford Participações S.A. Em 28 de setembro de 2018, a Companhia 
efetuou redução do capital social para restituição aos acionistas no valor de R$33.710. 
Em 30 de setembro de 2018, a Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas 
e a Oxford Participações S.A. firmaram contrato de compra e venda da totalidade de 
suas ações de emissão da Companhia para o Sr. José Antônio Gorgen, que de acordo 
com o contrato, a transferência da titularidade das ações ocorrerá quando atendidas 
determinadas condições contratadas. 

b. Dividendos
Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo correspondente a 25% do lucro 
líquido do exercício, ajustado em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações 
e o Estatuto.  

2018 2017
Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
Reserva legal (112) (622)
Lucro líquido disponível 2.133 11.815
Destinação do lucro:
 25% sobre o lucro líquido disponível 533 2.954
Dividendos propostos 533 2.954
c. Reserva de retenção de lucros
A reserva de retenção de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 da Lei n° 
6.404/76 e tem como objetivo a aplicação em futuros investimentos em participações 
societárias em consonância com seu objeto social.
6. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

A pagar A pagar
2018 2017

Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas - 11.109
- 11.109

Os saldos referem-se a mútuos contratados com a Companhia em condições equitativas 
de acordo com as práticas de mercado. Os encargos são calculados de acordo com o custo 
dos empréstimos da companhia cedente do recurso. Os saldos referem-se a empréstimos 
constituídos no final do exercício de 2017, portanto naquele exercício não há encargos 
incorridos.
7. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Foi constituída provisão para imposto de renda e para contribuição social sobre o lucro 
tributável no exercício. 

2018 2017
Resultado antes dos impostos 2.723 18.629
Base de cálculo dos impostos sobre o lucro 2.723 18.629
Imposto de renda e contribuição social (926) (6.334)
Outros 448 142
Total dos impostos sobre o lucro (478) (6.192)
Impostos sobre o lucro corrente (478) (125)
Impostos sobre o lucro diferido - (6.067)
O imposto de renda e contribuição social diferidos refere-se aos impostos apurados sobre 
a variação do valor justo de propriedades para investimento.
8. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Considerações gerais - A Companhia pode participar em operações envolvendo 
instrumentos financeiros exclusivamente com relação a suas atividades e com objetivo 
principal de reduzir a exposição aos riscos de mercado, taxa de juros e de seus ativos e 
passivos operacionais. 
Todas as operações estão integralmente reconhecidas na contabilidade e descritas no 
quadro abaixo.

2018 2017
ATIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:
 Caixa e equivalentes de caixa 1 1
 Arrendamentos a receber - 1.213
PASSIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:

6.304 -
 Outras contas a pagar (c) 174 -

37.824 -
 Partes relacionadas - 11.109
(c) circulante
(nc) não circulante
b) Valor justo - Em 31 de dezembro de 2018, o valor contábil dos ativos e passivos 
financeiros, quando comparados com os valores que se poderia obter em um mercado 
ativo, aproxima-se ao seu correspondente valor justo.
A Administração da Companhia entende que não há risco material nos ativos e passivos 
financeiros por possuírem fluxo financeiro de curto prazo, e seus valores não serem 
relevantes. 
Portanto, deixa de apresentar a análise de sensibilidade. 
A Companhia não participa em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos.

A ADMINISTRAÇÃO
CONTADOR

Leopoldo Lopes Neto - CRC 1SP 153.780/O-8 S/MG

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Aos
Acionistas e Administradores da 
Tropical Agroparticipações S.A.
Baixa Grande do Ribeiro � PI
Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Tropical Agroparticipações S.A. 
(�Companhia�), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Tropical Agroparticipações S.A. em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 

financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada �Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis�. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018, elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, 
e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
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2.2 - Uso de estimativas
Na elaboração das demonstrações financeiras é necessário utilizar estimativas para 
contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar estas estimativas, a 
Administração utilizou as melhores informações disponíveis na data da preparação das 
demonstrações financeiras, bem como a experiência de eventos passados e/ou correntes, 
considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. O resultado das transações 
e informações quando da efetiva realização podem divergir das estimativas.
2.3 - Novos CPCs, revisões e interpretações dos CPCs. 
a) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados 
após 1º de janeiro de 2018. A adoção destes novos pronunciamentos não gerou efeitos 
relevantes nas demonstrações financeiras.
b) Alguns novos pronunciamentos contábeis do IASB e interpretações do IFRIC foram 
publicados e/ou revisados e têm a sua adoção obrigatória para os períodos iniciados após 
31 de dezembro de 2018. Até a data da divulgação dessas demonstrações financeiras, os 
efeitos referentes à aplicação destes pronunciamentos não foram estimados e por esse 
motivo os impactos não estão sendo divulgados.
3. PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO
Os saldos das propriedades para investimento são conforme segue:

Fazenda Tropical
Imóveis Edifícios e

para renda instalações Total
Valores de aquisição 131.517 12.411 143.928
 Adições (baixas) 13.480 (125) 13.355
 Variação do valor justo (*) 21.384 (3.541) 17.843
Saldos em 31 de dezembro de 2017 166.381 8.745 175.126
 Adições (baixas) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 166.381 8.745 175.126
(*) O Valor justo em 2017 foi apurado conforme laudo de avaliação efetuado por 
Mercatto Assessoria e Avaliações Ltda., avaliadores independentes, em consonância 
com a norma de avaliação de bens NBR 14.653 expedida pela ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.
A Companhia obteve avaliação efetuada por especialista em avaliações imobiliárias 
para determinação do valor justo do imóvel. A diferença positiva entre o valor justo do 
imóvel e o seu reconhecimento inicial pelo custo de aquisição, foi registrada no resultado 
do exercício na rubrica de �Variação do valor justo de propriedades para investimentos�. 
Os efeitos de impostos no valor de R$6.067 estão registrados na rubrica de impostos 
diferidos.
Em 2017 a Companhia assinou contrato de arrendamento de parte da Fazenda e registrou 
receita decorrente desse arrendamento no valor de R$1.213 naquele exercício. Em 2018, 
a receita deste arrendamento foi de R$4.387.
4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil, a ser pago em 7 parcelas anuais 
no valor de R$5.258, acrescidas de juros de 3,53% a.a. e redução de 15% dos juros para 
pagamento nos respectivos vencimentos. O financiamento possui garantia do próprio 
imóvel. A Companhia está em processo de transferência deste financiamento para sua 
titularidade.
Os vencimentos do empréstimo são como segue:

2019 2020 2021 2022 a 2025 Total
 Banco do Nordeste do Brasil S.A. 6.304 6.304 6.304 25.216 44.128
5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a. Capital realizado
O capital social subscrito e realizado em 31 de dezembro de 2018 e 2017, está 
representado por 146.558.376 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
A Companhia foi constituída em 21 de dezembro de 2016, com capital social de R$1 
representado por 1 mil ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 29 de 
dezembro de 2017, foi realizada a 1ª Assembleia Geral Extraordinária onde foi aprovado 
o aumento do capital social da Companhia em R$146.557, com emissão de 146.557.376 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas por sua controladora Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas.
Em 28 de junho de 2018, a controladora da Companhia vendeu 42,98% de participação 
para sua controlada Oxford Participações S.A. Em 28 de setembro de 2018, a Companhia 
efetuou redução do capital social para restituição aos acionistas no valor de R$33.710. 
Em 30 de setembro de 2018, a Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas 
e a Oxford Participações S.A. firmaram contrato de compra e venda da totalidade de 
suas ações de emissão da Companhia para o Sr. José Antônio Gorgen, que de acordo 
com o contrato, a transferência da titularidade das ações ocorrerá quando atendidas 
determinadas condições contratadas. 

b. Dividendos
Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo correspondente a 25% do lucro 
líquido do exercício, ajustado em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações 
e o Estatuto.  

2018 2017
Lucro líquido do exercício 2.245 12.437
Reserva legal (112) (622)
Lucro líquido disponível 2.133 11.815
Destinação do lucro:
 25% sobre o lucro líquido disponível 533 2.954
Dividendos propostos 533 2.954
c. Reserva de retenção de lucros
A reserva de retenção de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 da Lei n° 
6.404/76 e tem como objetivo a aplicação em futuros investimentos em participações 
societárias em consonância com seu objeto social.
6. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

A pagar A pagar
2018 2017

Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas - 11.109
- 11.109

Os saldos referem-se a mútuos contratados com a Companhia em condições equitativas 
de acordo com as práticas de mercado. Os encargos são calculados de acordo com o custo 
dos empréstimos da companhia cedente do recurso. Os saldos referem-se a empréstimos 
constituídos no final do exercício de 2017, portanto naquele exercício não há encargos 
incorridos.
7. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Foi constituída provisão para imposto de renda e para contribuição social sobre o lucro 
tributável no exercício. 

2018 2017
Resultado antes dos impostos 2.723 18.629
Base de cálculo dos impostos sobre o lucro 2.723 18.629
Imposto de renda e contribuição social (926) (6.334)
Outros 448 142
Total dos impostos sobre o lucro (478) (6.192)
Impostos sobre o lucro corrente (478) (125)
Impostos sobre o lucro diferido - (6.067)
O imposto de renda e contribuição social diferidos refere-se aos impostos apurados sobre 
a variação do valor justo de propriedades para investimento.
8. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Considerações gerais - A Companhia pode participar em operações envolvendo 
instrumentos financeiros exclusivamente com relação a suas atividades e com objetivo 
principal de reduzir a exposição aos riscos de mercado, taxa de juros e de seus ativos e 
passivos operacionais. 
Todas as operações estão integralmente reconhecidas na contabilidade e descritas no 
quadro abaixo.

2018 2017
ATIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:
 Caixa e equivalentes de caixa 1 1
 Arrendamentos a receber - 1.213
PASSIVOS FINANCEIROS
Custo amortizado:

6.304 -
 Outras contas a pagar (c) 174 -

37.824 -
 Partes relacionadas - 11.109
(c) circulante
(nc) não circulante
b) Valor justo - Em 31 de dezembro de 2018, o valor contábil dos ativos e passivos 
financeiros, quando comparados com os valores que se poderia obter em um mercado 
ativo, aproxima-se ao seu correspondente valor justo.
A Administração da Companhia entende que não há risco material nos ativos e passivos 
financeiros por possuírem fluxo financeiro de curto prazo, e seus valores não serem 
relevantes. 
Portanto, deixa de apresentar a análise de sensibilidade. 
A Companhia não participa em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos.

A ADMINISTRAÇÃO
CONTADOR

Leopoldo Lopes Neto - CRC 1SP 153.780/O-8 S/MG

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Aos
Acionistas e Administradores da 
Tropical Agroparticipações S.A.
Baixa Grande do Ribeiro � PI
Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Tropical Agroparticipações S.A. 
(�Companhia�), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Tropical Agroparticipações S.A. em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 

financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada �Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis�. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018, elaborada sob a responsabilidade da Administração da Companhia, 
e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
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